
ESCLARECIMENTOS QUANTO A APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS
TRANSFERIDOS DE ACORDO COM OS SEGUINTES ATOS DO FNDE

Resolução n° 28/2012 (Novas turmas na educação infantil)

Observado o que estabelece o Art.2 da Resolução CD/FNDE 28, de 27 de julho
de 2012, os recursos poderão ser aplicados em despesas de manutenção e
desenvolvimento do ensino de acordo com o que estabelece o art. 70 da Lei n°
9.394 de 20 de dezembro de 1996:

"1 - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais
da educação;
II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e
equipamentos necessários ao ensino;
III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao
aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;
V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ' 'j
ensino; '[
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; I
Vil - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao .[
disposto nos incisos deste artigo;
Vlll - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de
transporte escolar."

Resolução n° 29/2012 (Recurso Suplementar MDS)

Atendendo o que estabelece o Art.2 da Resolução CD/FNDE 29, de 27 de julho
de 2012, os recursos poderão ser aplicados em despesas de manutenção e
desenvolvimento do ensino de acordo com o que estabelece o art. 70 da Lei n®
9.394 de 20 de dezembro de 1996, exceto incisos IV, VI e VII:

"1 - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais
da educação;

11 - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e
equipamentos necessários ao ensino;

' 111- uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;

(...)

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de
ensino;

(...)

Vlll - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de
transporte escolar."



Além disso, o recurso poderão ser utilizado em aquisições de bens para garantir
a segurança alimentar e nutricional das crianças, que "consiste na realização
do direito de acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em
quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades
essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde que
respeitem a diversidade cultural e que seja ambiental, cultural, econômica e
socialmente sustentável, na forma do art. 3° da Lei n° 11.346 de 15 de setembro
de 2006" (art. 2°, § 2°, Resolução n° 29/2012).

Resolução n** 52/2012 (Novas matrículas nas unidades do Prolnfância)

De acordo com o Art.2 da Resolução CD/FNDE 52, de 29 de setembro de 2011,
os recursos poderão ser aplicados em despesas de manutenção e
desenvolvimento do ensino de acordo com o que estabelece o art. 70 da Lei n®
9.394 de 20 de dezembro de 1996:

"I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais
da educação;
II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e
equipamentos necessários ao ensino;
III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao
aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;
V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de
ensino;
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;
VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao
disposto nos incisos deste artigo;
VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de
transporte escolar."





Subject:
Date: Thu, 20 Dec 2012 12:37:20 +0000

Envio arquivo elaborado pela COEDI/DICEI/SEB/MEC com alguns esclarecimentos sobre a
utilização de recursos repassados para a manutenção da educação infantil.

Lembrando que os recursos abaixo foram repassados à Prefeitura com base em dados
inseridos no Simec/MEC, aprovados pela Secretaria de Educação Básica/MEC, tendo com
regulamento a Resolução CD/FNDE/ n° 29/2012 disponível no endereço eletrônico
httD://www-fnde.aov.br/fnde/leQislacao/resolucoes/item/3673-resolucão-cd-fnde-n''-29-de-27-de-

iulho-de-2012
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LOTE Ol-Medicamenbes. Itens: 04,08,09.10,18,31.40.56.71.75,76,100,106,110,118.126,
127.138,140.148.154.156.170.177.178.202.206.210.212.213.238,239.
LOTE 02- Material de Consumo; Itens: 0^15.63.65.80.96,105.110.111.112.114.122.
VALOR TOTAL RS 30 808.77 (trinta mil. oitoceotos e oito reais e setenta e sete centavos)
EMPRESA: Odontomedi Produtos Odontolõgicos e Hospitalares Ltda.
LOTE 01-Medicamentos. itens: 224.226227.

LOTE 02- Material de Consumo. Itens. 1Z29.30.52.53.64.67.68.7B.98.

VALOR TOTAL. RS 9.710.90 (nowe mil. setecentos e dez reais e noventa centavos).
EMPRESA. S & R Dlslribudora Uda.

LOTE 01 - Medicamentos.

Itens. 14.1920,2327,28.34.37,61.66,72,73.93.94,99.101.102.103,
104,107.108.117.128.149.150.153.155.172.184,185.188.190,191.192.193,201,211.214,2

17.234,236,241.242,246.251.
LOTE 02- Material de Consumo. Itens. 82.

VALOR TOTAL RS 28.944.84 (vinte e oíto mil. novecentos e quarenta e quatro reais e
oitenta e quatro centavos)
TOT/VL GERAL RS 446.587.97 (qiatrocenios 8 quarenta e seis mil. quinhentos e oitenta
e sete reais e noventa e stíe centavos).
DATA. 11 de Junho de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

"PREGÃO PRESENOAL" N» 040/2013

O MUNICÍPIO DE PLAN/y.TO. fai saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n" 10.520 de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/Q6/2007
Sjsuas alterações. subsKJarlamente â Lei Federal n® 8.666/93. suas alterações. LC

30006 de 14 de dsembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
r^lfça São Francisco de Assis, n® 1583. fará realizar Ucttação na Modalidade PREGÃO

?REfiENa/U. sob n® 040/2013. conforme descrito ab^o.

ÍBjIto. Aquisição de material de consumo (alimentação e material higiene e limpeza),
esmados à Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto.
DAm DA ABERTURA 04 de julho de 2013 - às 09:00 horas
Aaiqres Informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MA( LON FERNANDO KUHN

Pre itoMunicipal

ARI MEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMNISTRATIVO N® 031/2013, EDITAL

cor VITE N® 006/2013, CELEBRADO ENTRE O tMUNiCIPIO DE PLANALTO E
6IACOBO & CIA. LTDA.

Aos dez dias do mês de juríio do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
nesi i ato representado pelo seu Prefeito. Sr MARLON FERNANDO KUHN e GIACOBO

C] LTDA., neste ato representado por seu Administrador Sr. EVANDRO GACOBBO.
■resr vem em comum acordo aditaro Contrato Administrativo rf 031/2013. firmado entre
.as i irtes em data de 09 de abril de 2013, cujo objeto é a contratação de empresa visando
a a( jisição de ar condicionado, destinado a Secretaria de Educação deste Município de
Plar^lto, nos seguintes termos:
CL^SüLA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a

pdade ao item constante na cláusula Primeira, (do Objeto contrato), totalizando
}rtâncla de RS 1.390,00 (um mil e trezentos e noventa reais) conforme planilha
nstr^va abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo rf 0312013. celebrado entre
les em data de 09 de atrii de 20i 3. tendo como importe o valor de RS 13.900.00

! mil e novecentos reais), passando o ot^eto total contratado no valor de RS 15.290.00
ze mil e duzentos e noventa reais)

OUANT UND DISCRII^NACÃO IkVUK^A VALOR UNIT.
VALOR
TOTAL

01 01 UN

Ar ondeicrado poMfldf 1Z000
BTUs. msddoSãit cido quanta ■
Erc. fabricação t>«dCPil. função»:
cSmitíza.^rtfrigara-dnunlairica 3
veToadadei {baba. tnidia, ata)
ocntroteremclo. polni) digllil.
aomprcstor rolatNO. safd» da
ar tonta) foframaitorápida
otiniaitBçiB 220». insittaçio
somplcli {aupsla. fiaçie «liirict.
tubiJaçâs. bolaçid disjuitatat
ndNíduaif} «oarania tclal 2 anoi.

UQMECO 1 300.00 1.390.00

TUTfiL 1.390,00

ClÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a aáusifla Segunda (do vaior). em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total
contratado na Importância de RS15.290.00 (quinze mil e duzentose noventa reais).
CLÁUSULA TERCEIRA Permanecem Inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no Instrumento de contrato original, e não alteradas por este Instrumento,
E. para validade do que pelas partes (oi pactuado, fimia-se este instrumento em duas vias
de igual teor e forma.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
EVANDRO GIAC08B0
Glacobo& Cia. Ltda
Testemunhas

OLDECIR CAMPOS
C.I,/RG n» 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI
C.I./RGn®3.895.670-1/PR

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADIi/INISTRATIVO N® 177/2012,
EDITAL CONVITE N® 037/2012, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO
E DAG05TIN & CIA LTDA.

Aos vinte e sete cfias do mês de maio do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO KUHN
e DAGOSTIN & CIA LTDA. neste ato representado por seu Administrador Sr. EVARiSTO
DAGOSTIN. resoivem em comum acordo aditar o Contrato Admirvstrativo n» 177/201Z
firmado enfi-e as partes em data de 02 de agosto de 2012. cijo objeto é a contratação da
empresa visando a aquisição de m^eríal gráfico, destinados ao exercício das atividades
desenvolvidas pelas unidades administrativas deste Município de Planalto nos seguintes
termos.

CLÁUSULA PRIMEIRA; Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a
quantidade aos itens constante na cláusula Primeira, (do Objeto contrato), totalizando a
Importância de RS 9.753.24 (nove mil, setecentos e cinqüenta e três reais e vinte e quatro
centavos), conforme plarviha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo
n® 177/2012. celebrado entre as partes em data de 02 de agosto de 2012. tendo como
importe o valor de RS 39.013.00 (trinta e nove mil e treze reais), passando o objeto total
contratado no valor de RS 48.766,24 (quarenta e oito mil. seteceríos e sessenta e seis
reais e vinte e quatro centavos).

ITBÍ QUANT UNIO DISCRIMINAÇÃO
VALOR

ÜNIT

VALOR
TOTAL

1 55 UN
Apoila çrotrd. oom 60 páBinat. capa papal
eouchilSO tfi cpntidaçãpdacera. Idhis intomas
pBpcfsuiMeTSgra.lamanfip da 31.5x45 cm. aborto.

15.80 859100

2 1000 UN
CadaitrodafamrBa.pccorami *túda bueol.iuKtaTS
grs. imposSofrarta avario 0.18 isaoo

3 100 UN
CalirrdírisaaavaRbi. papal duploc anvatniiadc
340sn. improitâo tonta ttlaoaò do ocroi. tamanho
48x325 cm bloco 12<1

980 980.00

4 1000 UN
CaneiriRtta de túparania tamanho de 10 x 15 crrx
papel cartsUna 180 gri. Bmoa. impresiio tente
e verão.

0.28 20.00

S 1000 UN

Cartêrinhai dodtabétioo noleminho 10x 15cm.
carloBno branca. 180 on. impretio froma o vono
e vinco.

930 300.00

0 500 UN
Cciti&cadci pccerd tamanho do 31x21 cm. papal
CDUchcISOsra impreilioieltcãodecorei 1.18 590.00

7
2000

UN
Corerokdadat^uapncd papelaulMe 79pt.
Ibmantioda 19.8x27.5'CmfroTaaa vario omdusa
corei

0.21 420.00

a 1000 UN
Ervalcpat branco, timtrido. timanho20x 30 cm
ocm improisioamptala 0.40 400.00

9 1007 UN
FQA-tdia gorai da atandimatto, no tamanho de 21
X 31omiJh» 75 71. Impcenão tonto o vono. 0.13 130.90

10 1500 UN
ridiavBiBâofridEar aa. tamanho 21 x 31 em papo)
iiitsTS^i imiraiiiofrarfa evoric 0.18 27600

11 1000 UN

Fichas daittfviço. do odontotagia lui. np tamanho
da 14.71i21.3 cm. csifcEna 180 gn. impraisòo tente
aveiso

0.38 20.00

12 1000 UN
Fichas daviiila.9.7x 15.5 cmi cartdinabrancsISO
71. impeisioiò tanta. ais 180.00

13 50 UN
Fidui nwreaçõc do conaultii 7.5 x 10.5 cmtuHilc
'^7S.BIccca da 500 Ictiat

X.OO isoojoa

14 502 UN
FoUeis, bentsevono.aob vincos, papal oouTii
ISOgs, seleção da cvoi. timanho da215x31.5cm.

0.52 348.44

15 500 UN
Oióa aiimanaç ocntiola do coletarei. trigloeridaei.
a hiparttnsèo arterisL tamorVio da 21.5 x 31.5 cm.
atide 75 7a. Impcotaio fronte o votao

0.20 180.00

15 47 UN
Guia de tecdhimenlD 13x21.5iupar bond SOgs com
csbono insrcalado 50 x 2 viai

950 44650

17 20 UN
Podida de ecocução hora mòguins ItelOauCte 50
7a supor bond 50 gia fatceo 50x2

6.70 134.00

18 58 UN
Receituiriomedico papelauTte75gia.bloco50x1.
tamanha da 1 S.S x21 ,IÍ cm 230

134.40

19 50 UN
Rofiríncis cortta leferinda. 21 x 31 cm. papel
autocopativo. bboci de 50 x 2

18.00 900.00

20 in UN Roguiiiçãoiiaempanho 15x21 aulMaSCgn 100x1 5.30 530.00

21 100 UN
RoçuniçSoeaoxaniaa. tamonho 155x 21.5 cm. em
duas viai {luKts o jornal) btoooi do 50 x 2)

5.S0 580.00

TOTAL 975324

CLÁUSULA SEGUNDA Fica alterada a Cláusula Segunda (do Valor), em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor tcíal
contratado na importância de RS 48.748,25 (quarenta e oíto mil. setecentos e quarenta e
oito reais e cinqüenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA. Permenecem Inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no Instrumento de contrato original, e não alteradas por este Instrumento
E, para validade do que pelas partes tol pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de Igual teor e forma.
M/>iRLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
EVARISTO DAGOSTIN
Dagostin & Cia Ltda.
Testemunhas.

OLDECIR CAMPOS
C.I./RG n® 6.045 397-74'R

LUIZ CARLOS BONI
C I /RG n® 3.895.670-1/PR

OÜrie Otictol Ataintdo EkOonicntstt» oom CtflKoMo
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Recebemos íle GIAC0B80 & CIA LTDA os produtos constantes da nota fiscal Indicada abaixo
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76.460.526/0001-1619/06/2013

PRAÇA SAO FRANaSCO DE ASSIS - N. 1583CENTRO85750-000

PLAM^LTO

rATXJRArDUPLICATA

1748.1 19/06/2013 R$ 1390.00

•jccc-faíi

r.5C.HlCA0 Eí.rATiij

TCBMTn
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CALCULO DO IMPOSTO
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U.LAJ

i '•"tRÃ'Í^OTTADOR7voIÜMES T«ANSPORfAÒÒS

OUTRAS OES»E9A9ACZSaOftlAS - VALODDO»*

0.00' 0.00 '
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00 IMPOSTO
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O I o

y' VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
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j VALOnOOFRETC .'VALOR00SCOuRO

i  ̂ 0.00 1
TWW8WRTWW r^OLÚMESji^SPiWTA^^
'"WtfMãibCtAi

0.00

J WPE
OADOS 00 PRODUTOj^SERViÇM
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Planalto-Pr., 12 de março de 2013

DE: Qeusa Maria Dessantí - Secretaria de Educação

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de ar
condicionados e microcomputadores, destinados a Secretaria de Educação deste

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço
unitário

Preço

total

1 Ar condicionado potência 12.000 BTUs,
modelo Split, ciclo quente e frio,
fabricação nacional, funções:
climatiza/ refrigera/desumidifica, 3
velocidades (baixa, média, alta) controle
remoto, painel digital, compressor
rotativo, saída de ar frontal resfriamento

rápido, alimentação 220v, instalação
completa (suporte, fiação elétrica,
tubulação, isolação, disjuntores
individuais) e garantia total 2 anos

10 UN 1.500,00 15.000,00

2 Microcomputador, processador mínimo
de 1.8 GHZ 1MB Cache 2 núcleos,

placa mãe mínimo com 2 slots de
memória DDR3, memória mínima 2GB

DDR3, HD mínimo 320 GB, gabinete
mínimo 1 baia, monitor LCD mínimo 17
polegadas, gravador CD/DVD, kit
gabinete (teclado, mouse, cx de som).

01 UN 1.023,84 2.047,68

TOTAL 17.047,68

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 17.047,68 (dezessete mil, quarenta e sete reais e sessenta e oito
centavos).

Prazo de Vigência do Contrato: 30/06/2013

Cordialmente,

CLEÚSA MARIA DESSANTI
Secretária de Educação
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Planalto-Pr., 13 de março de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para à
contratação de empresa visando a aquisição de ar condicionados e
microcomputadores, destinados a Secretaria de Educação deste Município de
Planalto, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 14 de março de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa visando a
aquisição de ar condicionados e microcomputadores, destinados a Secretaria de
Educação deste Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de
13/03/2013, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

941 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.000128

Cordialmente,

^ryiáj— ̂
ENSON ELEKÍAR SCHABO

Secretário de Finanças
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PARECER:

Planalto-Pr., 15 de março de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a aquisição de ar
condicionados e microcomputadores, destinados a Secretaria de Educação deste
Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de
12/03/2013, da Secretaria de Educação e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo dos objetos importa em R$ 17.047,68
(dezessete mil, quarenta e sete reais e sessenta e oito centavos).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

941 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.000128

A Licitação dar-se-á sob a modalidade CONVITE, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, regida pela Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e demais
disposições legais.

arecer.

PATRTQ
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 18 de março de 2013

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto contratação de empresa visando a
aquisição de ar condicionados e microcomputadores, destinados a Secretaria de
Educação deste Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações, LC123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON

Pre

FERNANDO KUHN

reito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ..../2013
CONVITE N" ...V2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de ar condicionados e microcomputadores, destinados a Secretaria de
Educação deste Município de Planalto, tudo conforme a seguir:

DISCRIMINAÇÃO

Ar condicionado potência 12.000
BTUs, modelo Split, dclo quente
e frio, fabricação nacional,
funções:
climatiza/ refrigera/ desiunidifica,
3 velocidades (baixa, média, alta)
controle remoto, painel digital,
compressor rotativo, saída de ar
frontal resfriamento rápido,
alimentação 220v, instalação
completa (suporte, fiação elétrica,
tubulação, isolação, disjuntores
individuais) e garantia total 2

ITEM

Microcomputador,

MARCA VALOR VALOR

UNIT. TOTAL
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núnimo de 1.8 GHZ 1MB Cache 2

núcleos, placa mãe mínimo
com 2 slots de memória DDR3,

memória mínima 2GB DDR3, HD

mínimo 320 GB, gabinete mínimo
1 baia, monitor LCD mínimo 17

polegadas, gravador CD/DVD,
kit gabinete (teclado, mouse, cx
de som)

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE N° /2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ),
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Único - A entrega correspondente aos objetos acima

mencionado será efetuada total na Secretaria de Educação, desta Prefeitura
Municipal, e em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da solicitação de
entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a
entrega dos objetos, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição dos objetos
correrá por conta dos recursos oriundos da Resolução CD/FNDE n° 029/2012,
através da seguinte dotação orçamentária:

.  |$o^tajCÍa'despe^ iFuncion^ piogramática Déstinação deretnirso
941 07.121.12.361.1201-2033 | 0.1.00.000128
CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
2
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a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, os

objetos do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções;
c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 30/06/2013.



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco àe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se ̂produza
efeitos legais.

Planalto-Pr.... de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MINUTA CONVITE A/® /2013

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2013, de
03/01/2013, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°
006/2013, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na data de / / às horas.
na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do
Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a aquisição de ar
condicionados e microcomputadores, destinados a Secretaria de Educação
deste Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às

horas da data de / / , na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I. contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Editai, a partir das horas do dia

/  / Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes
em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na
mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos
licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de ar condicionados e microcomputadores, destinados a Secretaria de

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Ar condicionado potência 12.000 BTUs,
modelo Split, ciclo quente e frio,
fabricação nacional, funções:
cllmatiza/refrigera/desumidifica, 3
velocidades (baixa, média, alta) controle
remoto, painel digital, compressor
rotativo, saída de ar frontal resfriamento

10 UN 1.500,00 15.000,00
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rápido, alimentação 220v, instalação
completa (suporte, fiação elétrica,
tubulação, isolação, disjuntores
individuais) e garantia total 2 anos

2 Microcomputador, processador mínimo
de 1.8 GHZ 1MB Cache 2 núcleos,

placa mãe mínimo com 2 slots de
memória DDR3, memória mínima 2GB

DDR3, MD mínimo 320 GB, gabinete
mínimo 1 baia, monitor LCD mínimo 17

polegadas, gravador CD/DVD, kit
gabinete (teclado, mouse, cx de som).

02 ÜN 1.023,84 2.047,68
•

TOTAL 17.047,68

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos oriundos da Resolução CD/FNDE n° 029/2012. Proveniente da seguinte

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

941 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.000128

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "1" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
Indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces
os seguintes dizeres:

a) CONVITE N° /2013
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° /2013
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
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propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos envelopes.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS;
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação

de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma
de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma
de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, assinada
pelo representante legal da licitante;

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - envelope II, devidamente assinada pelo proponente ou
seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada,
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste Edital. Deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de
cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à marca
do objeto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando assim
o  julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não atendam às
especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de desclassificaçj
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a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a entrega do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta, que será contado a partir da data da
entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8 - DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 6 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
9 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem Inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta Já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR
ITEM, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do
objeto) deste edital.
9.2- Será desclassificado a proposta de preços que ultrapassar os valores máximos
estipulados no item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversajdas
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demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- A entrega correspondente ao objeto acima mencionado será efetuada total na
Secretaria de Educação, deste Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias úteis
após o recebimento da solicitação de entrega.
10.2- O prazo de vigência do Contrato será até 30/06/2013.

11 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
11.1 - Homologado e adjudicado os objetos da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
11.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato.

13- DOS TERMOS ADITIVOS

13.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nos prazos e nas especificações
quantitativas e qualitativas.

14- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
14.1-0 pagamento será efetuado de acordo com a entrega do objeto, e em até 15
(quinze) dias após o recebimento da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

15- DOS ANEXOS DO EDITAL

15.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
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c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Minuta de Contrato.

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

16.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
16.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., de .... de 2013

MARLO^ FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal



município de planalto

CNP/N" 76.460.52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 19 de março de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Qí
Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a aquisição de ar
condicionados e microcomputadores, destinados a Secretaria de Educação deste
Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável.

OS DREY

40.209
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CONVITE 006/2013

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n® 001/2013, de
03/01/2013, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°
006/2013, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na data de 02/04/2013, às 09:00
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na
Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do
Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a aquisição de ar
condicionados e microcomputadores, destinados a Secretaria de Educação
deste Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
09:00 horas da data de 02/04/2013, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia
02/04/2013. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2-DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de ar condicionados e microcomputadores, destinados a Secretaria de

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Ar condicionado potência 12.000 BTUs,
modelo Split, ciclo quente e frio,
fabricação nacional, funções:
climatiza/refrigera/desumidifica, 3
velocidades (baixa, média, alta) controle
remoto, painel digital, compressor
rotativo, saída de ar frontal resfriamento

10 UN 1.500,00 15.000,00
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rápido, alimentação 220v, instalação
completa (suporte, fiação elétrica,
tubulação. isolação, disjuntores
individuais) e garantia total 2 anos

2 Microcomputador, processador mínimo
de 1.8 GHZ 1MB Cache 2 núcleos,
placa mãe mínimo com 2 slots de
memória DDR3, memória mínima 2GB
DDR3, HD mínimo 320 GB, gabinete
mínimo 1 baia, monitor LCD mínimo 17
polegadas, gravador CD/DVD, kit
gabinete (teclado, mouse, cx de som).

02 UN 1.023,84 2.047,68

TOTAL 17.047,68

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos oriundos da Resolução CD/FNDE n° 029/2012. Proveniente da seguinte

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

941 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.000128

4- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

r
•iiii g iiiiii

II" E DA CARTA5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
DE CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces
os seguintes dizeres;

a) CONVITE N° 006/2013
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° 006/2013
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
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propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos envelopes.

6-DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I. os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS;
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS):
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação

de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma
de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma
de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, assinada
pelo representante legal da licitante;

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - envelope II, devidamente assinada pelo proponente ou
seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada,
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste Edital. Deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de
cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à marca
do objeto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando assim
o julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não atendam às
especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de desclassificação.
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a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a entrega do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta, que será contado a partir da data da
entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no Item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8-DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 6 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
9 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR
ITEM, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do
objeto) deste edital.
9.2- Será desclassificado a proposta de preços que ultrapassar os valores máximos
estipulados no item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
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demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no quai os proponentes devem
estar presentes.
9.5 - Os ciassificados com o menor preço, ou o ciassificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- A entrega correspondente ao objeto acima mencionado será efetuada total na
Secretaria de Educação, deste Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias úteis
após o recebimento da solicitação de entrega.
10.2- O prazo de vigência do Contrato será até 30/06/2013.

11 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
11.1 - Homologado e adjudicado os objetos da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
11.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, Independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato.

13- DOS TERMOS ADITIVOS

13.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nos prazos e nas especificações
quantitativas e qualitativas.

14- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
14.1- O pagamento será efetuado de acordo com a entrega do objeto, e em até 15
(quinze) dias após o recebimento da(s) respectiva(s) nota(s) fiscaf(is).

15- DOS ANEXOS DO EDITAL

15.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
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c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Minuta de Contrato.

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

16.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
16.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 20 de março de 2013

MARLON FBRNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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CONVITE fP 006/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ W

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a).

portador(a) da cédula de identidade sob n®

e CPF sob n^

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N®

006/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 006/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N'

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

006/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 006/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N^

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 006/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXlll do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 006/2013

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 006/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

SJ
Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 006/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENUNCIA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 006/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ...../2013
CONVITE N° ...../2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG if 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de ar condicionados e microcomputadores, destinados a Secretaria de
Educação deste Município de Planalto, tudo conforme a seguir:
ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 10 UN Ar condicionado potência 12.000
BTUs, modelo Split, ciclo quente
e frio, fabricação nacional,

funções:
climatiza/refrigera/ desumidifica,
3 velocidades (baixa, média, alta)
controle remoto, painel digital,
compressor rotativo, saída de ar
frontal resfriamento rápido,
alimentação 220v, instalação

completa (suporte, fiação elétrica,
tubulação, isolaçâo, disjimtores
individuais) e garantia total 2
anos

02 01 UN Microcomputador, processador
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mínimo de 1.8 GHZ 1MB Cache 2

núcleos, placa mãe mínimo
com 2 siots de memória DDR3,

memória mínima 2GB DDR3, HD

mínimo 320 GB, gabinete mínimo
1 baia, monitor LCD mínimo 17

polegadas, gravador CD/DVD,
kit gabinete (teclado, mouse, cx
de som)

TOTAL

CONTRATANTE

).

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE N° /2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratado,
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ (
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Único - A entrega correspondente aos objetos acima

mencionado será efetuada total na Secretaria de Educação, desta Prefeitura
Municipal, e em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da solicitação de
entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a
entrega dos objetos, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição dos objetos
correrá por conta dos recursos oriundos da Resolução CD/FNDE n° 029/2012,

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

941 07.121.1Z361.1201-2033 0.1.00.000128

CLAUSULA(QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
2
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a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, os

objetos do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções;
c) Atender aos encargos trabalhistas, prevldenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdendários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art 78 e seguintes da Lei if 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 30/06/2013.
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CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr.... de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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EMPRESA:

CNPJ N°

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 006/2013

INSCRIÇÃO ESTADUAL N<

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 006/2013 e anexos

I,II,III,IV,Y,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando a aquisição de ar condicionados e microcomputadores,
destinados a Secretaria de Educação deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:_

RGN®

ASSINATURA:



Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

Ouinta-feira, 21 de Março de 2013 Instituido pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011

LEIN" 1772

Data: 18 de Março de 2013.

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a proceder à abertura de Credito Adicionai
Suplementar,
A Câmara Municipal de Planalto, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte lei:
Art. 1 "-Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder â abertura ao Orçamento Geral
do Município de Ranalto, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2013, Um
Credito Adicional Suplementar até o Limite de R$ 1.465.840,00 (Hum milhão, quatrocentos
3 se&senta e cinco mil, oitocenlos e quarenta reais), conforme se especifica a seguir:

07- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.121 - DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.12012-046 —Aquisição de Veículos Para Educação
001291-4.4,90-52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
819-Transferências Voluntárias Públicas Federais

R$1.465.840,00

Art. 2®-Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrência da
autorização constante da Lei Acima, serão utilizados os recursos oriundos do Excesso de
Arrecadação, Conforme previsto no inciso I do Parágrafo 1° do Artigo 43 da Lei Federal n®
4.320/64 de 17/03/64 a seguir especificado.
Excesso de Arrecadação de 2013
Fonte 819 - RS 1.465.840,00
Art. 3®-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogas as disposiçdes em
contrário.

Gabinete do Pr^eito Municipal de Planalto, aos Dezoito cyas do mês de Março de 2013.
MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO

18 de Março de 2013.

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Supiementar.
MARLON FERNANDO KUHN, Prefeito Municipal de Ranalto, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n®. 1.771 de 18 de Março de 2013.
Art. 1®-Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder â abiertura de Crédito Adicional
Suplemei^ar ao Orçamento Geral do Município de Planalto, Estado do Paraná, destinado
ao suporte das despesas no valor de RS 321.000,00 (Trezentos e vinte um mil reais), de
acordo com a seguinte especificação:
ORGAO; 10 -SECRETARIA DE ASSISTÊNCIASOCIAL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.144- Gerenciamento da Secretoria de Ass.Social
ATIVIDADE: 08.242.0801.1074-Assistência ao Portador de Deficiência
CONTA/ELEMENTO: 002101 3,3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros RJ.
737-4^MASPTMC(6976-0) R$ 10.000,00
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.143- Fundo Municipal de Assistência Social
ATIVIDADE: 08.244.1001.2071 - Atividade de Promoção Social
CONTA/ELEMENTO: 002011 3,3.90.30.00.00 - Material de Consumo
748-FMASIGD-SUAS(6973.6). RS 15.000,00
COMTA/ELEMENTO: 002014 3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

758 - APMIIGDBF(8972-8) RS 20.000,00
COfJTA/ELEMENTO: 00M41 3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros RJ.
758 - APMIIGDBF(6972-8) RS 8.000,00
CONTA/ELEMENTO: 002012 3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

778 - FMASP8FI(6981-7) R$ 60.000,00
COfíTA/El£MENTO: 002013 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

786 -FMASPROJOVEM(6975.2) RS 60.000,00
COrrrA/ELEMENTO: 002001 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas
786 -FMASPROJOVEM(6975-2) RS 26.000,00
ATIVIDADE: 08.241.0801.2069-Assistência ao Idoso

TA/ELEMEhfTO: 001952 3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

>fltf-FMASPBVII-SUAS(6974-4) RS 12.000,00
ÒRGÂO: 07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
UNIDADE ORÇAMEIsrTÁRIA: 07,121- ECPARTAMENfTO DE ENSINO
ATIVIDADE: 12.361.1201.2036- Manutenção do Ensino Fundamentat-FUNDEB
CONTA/ELEMENTO: 001041 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais
101 -FUNDES R$ 10.000.00
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA. 09-126- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.1001.2060-Gerenciamento da Secretaria Municipal de Saúde
COfJTA/ELEMEMTO: 001551 3.1.91.13.00.00-Obrigações Patronais
495 -Atertçôo Básica RS 100.000,00
Art. 2"-Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrência da
autorização constante da Lei acima, serão utilizados os recursos oriundos do Excesso de
arrecadação, conforme previsto no inciso I do parágrafo 1" do artigo 43 da Lei Federal n*
4.320/64 de 17/03/64 a seguir especifcado.
Excesso de Arrecadação 2012
Fonte 101 R$ 10.000,00
Fonte 495 R$ 100.000,00
Fonte 737 R$10.000,00
Fonte 748 RS 15.000,00
Fonte 758 RS 28.000,00
Fonte 778 RS 60.000,00
Fonte 786 RS ̂.000,00
Fonte 789 R$12.000,00
Art. 3®-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições

e
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m contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ranalto, aos Dezoito dias do mês de Março de 2013.
MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N®.3740

Data: 18 de Março de 2013.

SÚMULA: /\bre Crédito Adicional Suplementar.
MARLON FERNANDO KUHN, Refeito Municipal de Ranalto, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n®. 1.772 de 18 de Março de 2013.
Art. 1 ®-Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder á atiertura ao Orçamento Geral
do Município de Ranafto, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2013, Um
CreditoAdicional Suplementa ralé o Limite oeRS 1.465.840,00 (Hum milhão, quatrocentos

e sessenta e cinco mil, oitocenlos e quarenta reais), conforme se especifica a seguir:
07- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.121 - DEPARTAMENTO DE ENSINO

12.361.12012-046-/Vquisição de Veículos Para Educação
001291-4.4.90.52.00.00-Equipamentos e Material Permanente
819 -Transferências Voluntárias Públicas Federais

R$1.465,840,00
Art. 2®-Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrência da
autorização constante da Lei Acima, serão utilizados os recursos oriundos do Excesso de
Arrecadação, Conforme previsto no inciso I do Parágrafo 1 ° do Artigo 43 da Lei Federal n°
4,320/64 de 17/03/64 a seguir especificado.
Excesso de Arrecadação de 2013
Fonte 819 - RS 1.465.840,00

Art. 3®-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ranalto, aos Dezoito dias do mês de Março de 2013.
MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIP/M.

AVISO DE LICITAÇÃO

•CONVrTE" N® 006/2013

O MUNICÍPIO DE PLAN/VLTO, faz saber aos interessados que com base na Lei n®
8.666^3, LC123/2006 de 14 de dezembro de 2006e demais legislação aplicável em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
CONVITE sob n® 0(^/2013, conforme descrito alaixo:

OBJETO: Aquisição de ar condicionados e microcomputadores, destinados a Secretaria
de Educação deste Município de Planalto.
DATA DAABERTURA: 02 de abril de 2013 -ás 09:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 006/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art 24, inciso II da Lei 6.666/93, e suas

alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa atsaixo espedficada.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a aquisição de abrigamento institucional,
em regime de intemato, para idosos e ou deficientes físico/mentais deste Município de
Planalto.

EMPRESA: Associação de Roteção e Amparo ao Deficierte Físico e ao Idoso Carente
-APADEFIC.

V/VLOR: RS 12.204,00 (doze mil e duzentos e quatro reais).
DATA: 05 de março de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 013/2013

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 006/2013
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2013
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Associação de Proteção e Amparo ao Dericierrte Físico e ao Idoso
Carente -APADEFIC.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a aquisição abrigamento institucional,
em regime de intemato, para idosos e ou deficientes ffsico/mentais deste Muiiclpio de
Planalto.

VALOR TOTAL: R$ 12204,00 (doze mil e duzentos e quatro reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/09/2013.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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lícitacao

De: "licítacao" <lícítacao@planalto.pr.gov.bP-
Data: quinta-feira, 21 de março de 2013 11 ;00
Para: <rosauro@riine.com.br>; "Danieia" <dani@rline.com.br>
Anexar: RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc; ANEXO lli.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO

Vl.doc; EDiTAL.rtf; MiNUTA DE CONTRATO.doc; PropostaROSAURO.esi
Assunto: CONVITE n**6

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
RECEBIMENTO

ANEXO n

ANEXO m

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

EDITAL

MINUTA DE CONTRATO

PropostaROS AURO .esl

21/03/2013
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licitacao

De: "licitacao" <licitacao@planalto.pr.gov.bP>
Data: quinta-feira, 21 de março de 2013 11:01
Para: <marcelo@informaticamc.com.br>
Anexar: PropostaOBALSKI.esI; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc; ANEXO lll.doc; ANEXO IV.doc;

ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.rtf; MINUTA DE CONTRATO.doc
Assunto: CONVITE N^^O

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
PropostaOB ALSKI. esl
RECEBIMENTO

ANEXO n

ANEXO m

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

EDITAL
MINUTA DE CONTRATO

w

21/03/2013
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licitacao

De: "licitacao" <llcltacao@planaíto.pr.gov.br>
Data: quinta-feira, 21 de março de 2013 11:02
Para: <refripel@hotmail.com>
Anexar: PropostaAIRTON.esI; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc; ANEXO lll.doc; ANEXO IV.doc;

ANEXO V.doc; ANEXO VI.doe; EDITAL.rtf; MINUTA DE CONTRATO.doc
Assunto: CONVITE N*^

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
PropostaAIRTON.esI
RECEBIMENTO

ANEXOn

ANEXO m

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

EDITAL

MINUTA DE CONTRATO

21/03/2013
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licitacao

De: "licitacao" <licitacao@planaito.pr.gov.bP>
Data: quinta-feira, 21 de março de 2013 11:09
Para: <refrígeracaoleviski@gmail.com>
Anexar: PropostaLEVISKI.esI; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc; ANEXO lll.doc; ANEXO IV.doc;

ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.rtf; MINUTA DE CONTRATO.doc
Assunto: CONVITE N®6

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo;
PropostaLEVISKI. esl
RECEBIMENTO

ANEXO n

ANEXO m

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

feDiTAL
MINUTA DE CONTRATO

21/03/2013
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licitacao

De: "licitacao" <licitacao@planalto.pr.gov.bP>
Data: quinta-feira, 21 de março de 201311:10
Para: <lincemoveis@planaltonet.com.br>
Anexar: PropostaCI-ACI.esI; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc; ANEXO lll.doc; ANEXO IV.doc;

ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.rtf; MINUTA DE CONTRATO.doc
Assunto: CONVITE N*^

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
PropostaCLACI.esl
RECEBIMENTO

ANEXO n

ANEXO in

ANEXO IV

ANÈXOV
ANEXO VI

ÉbitAL
MINUTA DE CONTRATO

W

21/03/2013
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licitacao

De: "licitacao" <licitacao@planalto.pr.gov.bP>
Data: quinta-feira, 21 de março de 2013 11:11
Para: "Ceiinton Rodrigo Schimanoski" <celinton@hotmail.com>
Anexar: PropostaCELINTON.esI; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc; ANEXO lii.doc; ANEXO iV.doc;

ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.rtf; MiNUTA DE CONTRATO.doc
Assunto: CONVITE N'^

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
PropostaCELINTGN.esl
RECEBIMENTO

ANEXO n

ANEXO m

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

EDITAL

MINUTA DE CONTRATO

21/03/2013
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licitacao

De: "licitacao" <iicttacao@planalto.pr.gov.bP>
Data: quinta-feira, 21 de março de 2013 11:00
Para: <rosaüro@rüne.com.br>; "Daniela" <dani@riine.com.br>
Anexar: RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc; ANEXO iil.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO

Vl.doc; EDiTAL.rtf; MINUTA DE CONTRATO.doc; PropostaROSAURO.esI
Assunto: CONVITE n°6

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo;
RECEBIMENTO
ANEXOn

ANEXO m

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

EDITAL

MINUTA DE CONTRATO

PropostaROSAURO.esI

21/03/2013
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licitacao

De: "licitacao" <licitacao@planalto.pr.gov.bP'
Data: quinta-feira, 21 de março de 2013 11:01
Para: <marcelo@informaticamc.com.br>
Anexar: PropostaOBALSKI.esI; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc; ANEXO ill.doc; ANEXO IV.doc;

ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.rtf; MINUTA DE CONTRATO.doc
Assunto: CONVITE N»6

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
PropostaOBALSKI.esl
RECEBIMENTO

ANEXO n

ANEXO m

ANEXOIV

ANEXO V

ANEXO VI

EDITAL

MINUTA DE CONTRATO

21/03/2013
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licitacao

De: "licitacao" <licitacao@planalto.pr.gov.bP'
Data: quinta-feira, 21 de março de 2013 11:02
Para: <refnpel@hotmail.com>
Anexar: PropostaAIRTON.esI; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc; ANEXO lll.doc; ANEXO IV.doc;

ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.rtf; MINUTA DE CONTRATO.doc
Assunto: CONVITE N»6

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
PropostaAIRTON.esI
RECEBIMENTO

ANEXO n

ANEXO m

ANEXOIV

ANEXO V

ANEXO VI

EDITAL
MINUTA DE CONTRATO

21/03/2013
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licitacao

De: "licitacao" <licitacao@planalto.pr.gov.bP>
Data: quinta-feira, 21 de março de 2013 11:09
Para: <reflrigeracaoleviski@gmail.com>
Anexar: PropostaLEVISKLesI; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc; ANEXO lll.doc; ANEXO IV.doc;

ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.rtf; MINlUTA DE CONTRATO.doc
Assunto: CONVITE N®6

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
PropostaLEVISKI. esl
RECEBIMENTO

ANEXO n

ANEXOm

ANEXO ÍV
ANEXOV

ANEXO VI

EDITAL

MINUTA DE CONTRATO

'W

21/03/2013
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licitacao

De: "licitacao" <licitacao@planaito.pr.gov.bP>
Data: quinta-feira, 21 de março de 201311:10
Para: <lincemoveis@pianaltonet.com.br>
Anexar: PropostaCi-ACI.esI; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ii.doc; ANEXO lii.doc; ANEXO IV.doc;

ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.rlf; MINUTA DE CONTRATO.doc
Assunto: CONVITE N°6

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte afquivo ou link anexo:
PropostaCLACLesl
RECEBlMENtO
ANEXO n

ANÊXOm

ANEXOrV

ANÈXOV
ANEXO VI

EDITAL

MINUTA DE CONTRATO

21/03/2013
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licitacao

De: "licitacao" <licitacao@planalto.pr.gov.bP>
Data: quinta-feira, 21 de março de 2013 11 ;11
Para: "Celínton Rodrigo Schimanoski" <ceiinton@hotmaíi.com>
Anexar: PropostaCELiNTON.esi; RECEBiMENTO.doc; ANEXO ii.doc; ANEXO iii.doc; ANEXO iV.doc;

ANEXO V.doc; ANEXO Vi.doc; EDiTAL.rtf; MiNUtA DÈ CONTRATO.doc
Assunto: CONVITE N*^

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguitite arquivo ou link anexo:
PropostaCELiNTON.esi
RECEBIMENTO

ANEXOn

ANEXOm

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

EDITAL
NtoíUTA DE CONTRATO

21/03/2013



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAILANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 006/2013

w

EMPRESA: REFRIGERAÇÃO LEVISKI

CNPJ N": 06.310.697/0001-83

ENDEREÇO: AV. INDEPENDÊNCIA, 1690

CIDADE: CAPANEMA ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 006/2013 e anexoS

1,11,111,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando a aquisição de ar condicionados e microcomputadores,
destinados a Secretaria de Educação deste Município de Planalto.

Planalto PR.;25 de março de2013

NOME

RGN°

ASSINATURA:

5#^
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município de planalto
CNPIN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 006/2013

EMPRESA: REINE TELECOM LTDA - ME

CNPJN" 13.500.755/0001-05

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 9055486031

ENDEREÇO: RUA PIO XII, 610

CIDADE: PÉROLA D'OESTE ESTADO:PARANA

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 006/2013 e anexos
I,II,I1I,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando a aquisição de ar condicionados e microcomputadores,
destinados a Secretaria de Educação deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. 25 de Março de 2013.

w

NOME: DANIELA ROGERI BARETTA

RGN° 8.555.414.0

ASSINATURA: ^



Município de planalto
CNP/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N' 006/2013

EMPRESA: GIACOBO E CIA LTDA.

CNPJ N° 77.404.713/0001-45

ENDEREÇO: AV. BRUNO ZUTTION, 316 - CENTRO

CIDADE: REALEZA ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 006/2013 e anexos

I,II,III,IV,V?VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando a aquisição de ar condicionados e microcomputadores,
destinados a Secretaria de Educação deste Município de Planalto.

Planalto-Pr.26 de março de 2013.

NOME: EVANDRO GIACOBO

CPF N° 027.055.969-67

ASSINATURA:



município de planalto
CNPIN'' 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-niail: planalto@rline.coin.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 006/2013

RAZÃO SOCIAL: AÍRTON LUIZ LIBARDI

CNPJ N°: 79.194.239/0001-08

ENDEREÇO: AVENIDA PORTO ALEGRE

MUNICÍPIO: PLANALTO

FONE: (46) 3555-1120

EST.: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 006/2013 e anexos

I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa

visando a aquisição de ar condicionados e microcomputadores, destinados a

Secretaria de Educação deste Município de Planalto.

Planalto/PR, 25 de Abril de 2013.

>ME\^IRTON LT^IZ LlpARDI
RGl 1J.S08.067 SSP/PR CPF: 2841922.189-91

CARGO: EMPRESÁRIO

*^9.194.239/0001-08^
AÍRTON LUIZ LIBARDI

AV. PORTO ALEGRE, S/N
,  CENTROL ®®75WI00-PLANALTO - PR ̂
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município de planalto
CNPJN" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N® 006/2013

EMPRESA: SOM E INFORMÁTICA OBALSKI LIDA

CNPJN^: 13.033.668/0001-87

ENDEREÇO: RUA RODOLFO ULRICH, 1235

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 006/2013 e anexos

I,IIJILIV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando a aquisição de ar condicionados e microcomputadores,'
destinados a Secretaria de Educação deste Município de Planalto.

Planalto PR.;25 de março de20I3

OJLJLl,:

RGN° V q ^

ASSINATURA: 0.. > dL Im



município de planalto
CNPJN" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

W

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 006/2013

EMPRESA: CLACI FATIMA RAMBO

CNPJ W: 72.520.117/0001-07

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 969

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 006/2013 e anexos

I,II,111,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando a aquisição de ar condicionados e microcomputadores,
destinados a Secretaria de Educação deste Município de Planalto.

Planalto PR.;25 de março de2013

NOME: ̂ vu\^kjTmú

RG N°

ASSINATURA:



fiíii*rTS

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 006/2013

EMPRESA: CELINTON RODRIGO SCHIMANOSKI

CNPJ N°09: 546.422/0001-31

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 483 - CENTRO

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 006/2013 e anexos

I,IIJIIJV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando a aquisição de ar condicionados e microcomputadores,
destinados a Secretaria de Educação deste Município de Planalto.

Planalto PR.;25 de março de2013

NOME:

RGN° > >?2 ̂ 7^- Z

ASSINATURA:



município de planalto

CNPJN' 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 006/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: RLINE TELECOM LTDA - ME

CNPJ N° 13.500.755/0001-05

ENDEREÇO RUA PIO XII, 610

MUNICÍPIO: PÉROLA D'OESTE

FONE: (46)3556 1050

EST. PARANÁ

Credenciamos o(a) Sr.(a) ROSAURO LEANDRO BARRETA,

portador(a) da cédula de identidade sob n° 3.966.636-7 e CPF sob n°

030.462.089-01,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

006/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data 02/Abril/2013

NOME: DANIELA ROGERl BARETTA

RG/CPF-8.555.414-0

CARGO - GERENTE



•122^
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município de planalto

CNP/N^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih plaualto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 006/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: AÍRTON LUIZ LIBARDI

CNPJ N°: 79.194.239/0001-08

ENDEREÇO: AVENIDA PORTO ALEGRE

MUNICÍPIO: PLANALTO

FONE: (46) 3555-1120

EST.: PARANÁ

Credenciamos o Sr. AÍRTON LUIZ LIBARDI, portador da

cédula de identidade sob n° 1.808.067 SSP/PR e CPF sob n° 284.922.189-

91, A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE

N° 006/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

NOME RTON LXJ ARDI

analto/PR, 02 de Abril de 2013.

1: 1.808.067 SSP/PR CPF: 284.922.189-91

CARGO: EMPRESÁRIO I79.194.239/0001 -08^
AÍRTON LUIZ LIBARDI

AV. PORTO ALEGRE. S/N
,  CENTRO
I  85750000 - PLANALTO «PR |



'-.J

município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãeAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ ^

CONVITE N° 006/2013

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: RLÍNE TELECOM LTDA - ME

CNPJ N° 13.500.755/0001-05

ENDEREÇO RUA PIO XII, 610 FONE: (46)3556 1050

MUNICÍPIO: PÉROLA D'OESTE EST. PARANÁ

O representante legal da empresa DANIELA ROGERI

BARETTA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 006/2013, instaurado pelo Município de

Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data 02/Abril/2013

ÍME: DANIELA ROGERI BARETTA

RG/CPF-8.555.414-0

CARGO - GERENTE
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município de planalto

CNP/N'' 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 006/2013

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: GIACOBBO E CIA LTDA

CNPJ N°: 77.404.713/0001-45

ENDEREÇO: AV.BRÜNO ZUTTION, 3116-CENTRO FONE: 46-3543-1170

MUNICÍPIO: REALEZA EST: PARANÁ

O representante legal da empresa Evandro Giacobbo, na
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de
CONVITE N° 006/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para
todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

RG/CPF: 017.055.96

CARGO: Sócio Gerente

Realeza-PR 25/03/2013

Giacobbo
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município de planalto

CJVP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 006/2013

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: AÍRTON LUIZ LIBARDI

CNPJ N": 79.194.239/0001-08

ENDEREÇO: AVENIDA PORTO ALEGRE

MUNICÍPIO: PLANALTO

FONE: (46) 3555-1120

EST.: PARANÁ

W"

O representante legal da empresa AÍRTON LUIZ LIBARDL

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

CONVITE N° 006/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para

todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou

empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar

123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/PR, 02 de Abril de 2013.

NOME:\ÃlRTON LUIZ LIB.^DI
RG/ 1.808.067 SSP/PR CPF: 284.922.189-91

CARGO: EMPRESÁRIO

'^9.194.239/0001-08^
AÍRTON LUIZ LIBARDI

AV. PORTO ALE3RE,£/N
CENTRO

65750-000-PLANALTO - PR J



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones; (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE 006/2013

DATA: 02/04/2013

EMPRESA= RLINE TELECOM LTDA-ME

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 24/08/2013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 20/04/2013;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 25/08/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 25/06/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 26/04/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 25/08/2013;

-Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Declaração de Idoneidade (anexo III);

- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXin do Artigo T da

Constituição Federal (anexo IV).

- Declaração de Responsabilidade Técnica (anexo VII);



27/02/13 Pedido CND Via Inlernet

MINISTéRiO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÃS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N" 000152013-14021755

Nome: RLINE TELECOM LTDA - ME

CNPJ: 13.500,755/0001-05

Ressalvado o direlio de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativs da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nwne da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenclárlas e ás contribuições devidas, por lei, a terceiros,
Inclusive ás Inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil ho Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresária ou
simples.

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual fiji emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço <http;//www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFt>]/RFB n" 01, de 20 de janeiro de 2010.

^ •••a em 25/02/2013.
\ _ j até 24/08/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:quatquer rasura ou emenda In^lldará este documento.

wvw010.dataprev.govi)r/CWS/CONTE)Cro/PCND1/PCNDÍ.HTML



22/[a/13 https7AAMW.sifge.cai)agov:br/ErTpresa/Crf/Crffl=geCFSImprirrirPapel^p?VARPessoaMaJri2=18310919&VARPessoa=18310919&VARUf=PRâiVA..

CAIXA
CAIXA SCONÕMsCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 13500755/0001-05
Razão Social: lAPPE E FRizzo ltda

Nome FantasiaiACESSO INFORMÁTICA

Endereço: AV BRASIL 1108 ANEXO terreo / centro / PÉROLA
D'OESTE / PR / 85740-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/03/2013 a 20/04/2013

Certificação Número: 2013032216362002998507

Informação obtida em 22/03/2013, às 16:36:20.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br



27/02/13

1^ ministério DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RLINE TELECOM LTDA - ME
CNPJ: 13.500.755/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN. não abrangendo as contnbuiçoes
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://\AAVW.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 10:40:21 do dia 26/02/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/08/2013.

Código de controle da certidão: A623.9C74.2271.4BCi

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Page 1 of1

RftRAfílA
CÕvStoÕÕESÍÃBÕ

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N®10109721-00

W

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.500.755/0001 r05

Nome: RLINE TELECOM LTDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fa2enda.Dr.a0v.br

Esta Certidão tem validade até 25/06/2013 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná

_  Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão N*" 10109721-00

Emitida Eletronicamente via Internet

25/02/2013 • 08:58:52

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

' í, >

lii»

https://www.armtemetpr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=16091964&eCPF=... 25/02/2013



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA D OESTE

MSrwi SECRETARIA DE FINANÇAS

Data; 25/02/2013 09h03min

Número

71

— Validade —

26/04/2013

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

_ Nome / Razão Social

lAPPE E FRIZZO LTDA. CNPJ; 13.500.755/0001-05

_ Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

_ Comprovação Junto à Finalidade

_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições
abaixo caracterizadas. . ^

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Contribuinte: 3676 - lAPPE E FRI2Z0 LTDA.
Endereço: Avenida Brasil. 1108 ■ Bairro CENTRO - Compl. SALA 01 - CEP 85.740-000

Econômico: 686 - SOM - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E MULTIMÍDIA.
Endereço: Avenida Brasil. 1108 - Bairro CENTRO - Compl. SALA 01 - CEP 85.740-000

_ Código de Controle —

DCA0ZI12H5YB5071

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meto do código de controle informado.^!

PÉROLA D' OESTE (PR). 25 de Fevereiro de 2013

Rua PRES.COSTAESILVA.290-CENTRO

PÉROLA D- OESTE (PR) - CEP; 85,740-000 - Fofw: (48) 3556-1223

Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RLINE TELECOM LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.500.755/0001-05

Certidão 23224433/2013

Expedição: 27/02/2013, às 16:11:06
Validade: 25/08/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RLINE TELECOM LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 13.500.755/0001-05, NÃO consta do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtstst.jus.br



eoNiT^Àto DE constituição
lAPPEEFRIZZOLTDA

LUG^ DE SOUZA lAEPfe, bi^Ueiro^ natural de São Miguel do
^  nascido em còmeiciante, portador do

CPF n' 056 778.889-^7, RG n® 5.153.206, e^çpédido pelo Eistituto
Id^tiÉcas^doSÇ. Énutida em 13/06/2005,^sidentee^^^d^^ a
Rua ÍEuclides da Guníia, s/nf Centro, térreo. Pérola D' Oeste - PR e
AIX^ NA^SSI FRlZZd^ brasileiro, solteiro, natural de Realeza -
PR.^ ;,ff^ciílo em 08/08/19^1, comerciante, portador do CPF n°
080':ròfJ79^2 RG n® 9.393.5^ÓHí, expedida pelo Instituto
Idèht^eS^ ̂o PR <Enuâc^ém^/09/2001, residente e domiciliado

CLÁUSULA PRIMEIRA'; A sodièdade girará sob .^0 nome enqiresaríal de lAPPE E
FRIZlZO LTDA, é terá sede e domicilio na Av. £ÍrásiÍy 1.108 centro, térreo. Pérola D' Oeste
--Pr. CgP 85:740^0^^
CLAUSULA SEGUNDAr OÃca^ital social será R$30.000,00 (Trinfamil reais) dividido em
30.0ÓQ iral^iiptpl^^ integraKzadas, neste
atoérál^pidÉbbittíted^lidsi^

15:000 .15.000,00
A|È|||ÍÍ^^ 15..Ò00 .15.000,00
TOT^gpRi^ .30.000:,. 30.000,00
GlAíiStólA TERCEIRA: O objeto será de COMÉRCIO VAREJISTA DE
EiJqiPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE ÍNFdÍRMÁtíCA, E EQUIPAMENTOS
EU®Õltííí)5, E ̂ ^[;^ÇXÒ Í)E COMPUTADORES E
EQUÍPAWl^OSrDEi^WÓ^^ TÈCNieA. PROVEDOR DE
Iín1ÉRiíBT,:^CÍI^^^^lE vendas de software.
COMERaÒ VÁtaBMTÀlíÊ!fe|^6s,
CLÁUSULA QUARTA: A sodié^^é iiuGÍM su# ãtí^dád^^ 15/04/2011 e seu prazo
dedrirai^ém v..
GLAQSULÀ QUDn'A: As quotas s& indivisiyéiS e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiras sem o consentimento do'òü|^ Í(^GÍQ, a fica assegurado, em
igualdádé de condições e pie^ direito se postas à
vendi^ fi)imaI.izando^ se realizadáa cessão dieiasí a^alteraç^ cotitraükual pertinente.
CLÁUSULA SEJCTA:' A re^tis^nidádillé cada sócib é iestríta ao válor dé suas quotas,
inás todos róspqndein-^lidanai^^ do editai social.
GLAUSlttA SÉTIMA: da sociedade caberá a LUCAS DE SOUZA
lAPPB é^ÃLLAN NARES.oI FRIZl^Q com podeies e atribuições de adininistrar, autorizado
o u^vdò nònie en^resaiiai, vedado, no entanto, em atividades estrÍÉDihas ao interesse social
ou assumir obríga^és seja em &vor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar òu alienárbens tmóveis da sociédadé/sem àutoii^io^í^ pufí^o sócio^
CLAUSULA ÒITAVÁ: Aq ténmno da cada^qrçiqibf^sodiál, em 31 de dezembro, o
administrador prestitia cmitias jtistificadáis dé suá áiãtetiniéiM^ procedendo à elaboração
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do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aossócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os socios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.
CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fi lial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de pró-Iabore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes. ^ , . . . . .
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação da sociedade, a data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio,
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por cnme falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Capanema- PR para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias.

Pérola D' Oeste, 29 de Março 2011.

Esse instrumento foi elaborado por MARLI KROHN SEITZ, inscrita no CRC n PR-
040335/0-2. A

LUCAS DE SOUZA IAPPE ALLAN NARBSSIFRIZ^

TESTEMUNHAS:

DAIANB D. SERAFINl
RG: 9.755.565-6 PR

DAIANE JOSE Intonio

JUNTA COMeRCIAL DO PARANA ~
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO DÉLTRAO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 01/0-1/2011 •
SOBNUMERO; 41207027254 iV 'Protocolo: 11/244349-4. DE 30/03/2afU,,'^

fiPPS E .fRlCZO Lm jinú-so
sebastião

, SECRETARIO



ALTERAÇÃO EMPRESARIAL 01 Fis 01
IAPPE E FRIZZO LTDA - ME

CNPJ: 13.500.755/0001-05

LUCAS DE SOUZA lAPPE, brasileiro, natural de São Miguel do
Oeste- Sc. Solteiro, nascido em 28/06/1988 maior, comerciante,
residente e domiciliado na Rúa Euclides da Cunha, s/n° térreo,
Centro, Pérola D' Oeste - Pr. CEP: 85740-000 Portador do CPF n°
056.778.889-07 e do RG n° 5.153.206 expedido pelo Instituto
IdentiEcaçãò dò SC. E ALLAN NARESSI FRIZZO, brasileiro,
solteiro, natural de Realeza - Pr.-mmor, nascido em 08/08/1991,
comerciante, residente e domiciliado na Av. Brasil, 1.174 centro,
térreo. Pérola D' Oeste - PR. CEP 85740-000, portador do CPF n°
080.501.879-42 e do RG n® 9.393.119-0 expedido pelo Instituto
Identificação do PR. Sócios componentes da firma lAPPE E
FRIZZO LTDA - ME, inscrito no CNPJ n® 13.500.755/0001-05
com sede e foro na Av. Brasil, 1.108 -Pr. - Centro - Pr. CEP:
85740-000 com o contrato Social arquivada na Junta Comercial do
Paraná sob. n® 41207027254 por despacho em sessão de
01/04/2011. Resolvem alterar e consolidar o Contrato Social de
acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social que era Comércio varejista de
equipamentos e suprimentos de informática, e equipamentos eletrônicos,
reparação e manutenção de computadores e equipamentos de comunicação,
assistência técnica. Provedor de intemet, recarga de cartuchos de tintas, vendas de
software. Comércio varejista de livros, jornais, revistas e papelaria.
Passa a ser COMERCIO VAREHSTA DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS,
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA, REPARAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS DE
COMUNICAÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA. PROVEDOR DE INTERNET,
RECARGA DE CARTUCHOS DE TINTAS, VENDAS DE SOFTWARE.
COMERCIO VAREHSTA DE LIVROS, JORNAIS, REVISTAS E
PAPELARIA.

CLÁUSULA SEGUNDA; Fica suprimida a clausula 11® do Contrato social: a
gerencia da sociedade Ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo
praticar todos os atos necessários para a consecução do fim social, ficando-lhes^| j
porem expressamente proibido o uso da firma para fins estranhos a sociedade, i
bem prestar fianças ou avais. | s'
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 01 Fls 02
lAPPE E FRIZZO LTDA - ME

CNPJ: 13.500.755/0001-05

CLAUSULA TERCEIRA; Em virtude das modificações a redação do Contrato
Social, passa a ter a seguinte redação: os administradores declaram sob as penas
da lei de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude da condenação criminal ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda temporariamente o acesso a cargos públicos:
ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.
CLAUSULA QUARTA: Fica alterada a clausula 6® do contrato social, ondé
constava a responsabilidade de sócio está na formada legislação em vigor,
limitada a importância total do capital social.
Parágrafo único: Em virtude das modificações a clausula 6® do contrato social
passa a ter a seguinte redação: a responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
Capital social.
CLAUSULA QUINTA: Ficá alterada a clausula 8® do Contrato Social, onde
constava: o ano social coincidira com o ano civil, devendo a 31 de Dezembro de
cada ano. Ser levantado o balanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições
técnicas e legais, pertinentes a matéria. Os resultados serão divididos
proporcionalmente entre os sócios, conforme as suas quotas de capital, podendo
os lucros, a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva da
sociedade.

Pará^fo único: Em virtude das modificações a clausula 8® do Contrato Social,
passa a ter a seguinte redação: ao termino de cada e exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestara contas justificadas de sua administração,
procedendo a elaboração de inventario, do balanço patrimonial e do balanço de
resultados econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros
ou perdas apuradas.
CLAUSULA SEXTA; Fica alterada a clausula 12® do Contrato Social onde

constava: o falecimento de um dos sócios dissolvera necessariamente. Ocorrendo
o evento entrara a sociedade em liquidação podendo ser o liquidante o sócio
sobrevivente ou outra pessoa escolhida dé comum acordo entre os herdeiros e
aquele. Após a liquidação, solvida o ativo e passivo, serão Supérstite e o|i
herdeiros de cujus quitados de seus haveres se existirem, este na conformidade dá;

m
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 01 FIs 03
lAPPEE FRIZZOLTDA -ME

CNPJ: 13.500.755/0001-05

formal de partilha, devidamente homologado pela autoridade judiciária
competente. Fica também o encargo de ultimar defüiitivamente, a extinção da
sociedade, inclusive, apresentar para o arquivamento o respectivo distraio social
no registro social.
Parágrafo único: Em virtude das modificações da clausula 12 ° do contrato social,
passa a ter a seguinte redação: Falecendo ou interditado qualquer sócio,
a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes o
valor de seus haveres serão apurados coiii base na situação patrimonial da
sociedade, a data resolução, verificada em balanço especialmente levantado. O
mesmo procedimento será adotado em outro caso em que a sociedade resolva em
relação a seu sócio.
CLAUSULA SÉTIMA; Fica alterada a clausula 11® do contrato social, onde
constava: pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios, a titulo
de remuneração "pro - labore quantia mensal fixada em comum ate os Limites
estipulados pela legislação do imposto de renda, a qual será levada a conta de
despesas gerais.
Parágrafo único: Em virtude das modificações da clausula 11® do contrato social,
passa a ter a seguinte redação: os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de pro - labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.
CLAUSULA OITAVA: Fica incluída a clausula de deliberação com a seguinte
redação: nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores (es) quando for o caso.
CLAUSULA NONA: Fica incluída a clausula de abertura ou fechamento de
filial ou outra dependência com a seguinte redação: a_sociedade poderá a qualquer
tempo, abrir ou fechar filial ou dependência, mediante alteração contratual
assinada por todos os sócios.
CLAUSULA DÉCIMA:Permanecem em vigor a demais cláusulas e condições
que não foram expressamente alteradas por este instrumento particular.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO:
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art.
2.031 da lei n® 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento,
atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, a partir dest^
data, as cláusulas e condições contidas no contrato Primitivo que, adequado as |
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 01
lAPPEE FRIZ20 LTDA - ME
CNPJ: 13.500.755/0001-05

Fls 04

disposições dá referida lei n® 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa
a ter a seguinte redação: j

CONSOLIDAÇÃO
lAPPE E FRIZZO LTDA- ME

CNPJ: 13.500.755/0001-05

LUCAS DE SOUZA lAPPE, brasileiro, natural de São Miguel do Oeste- Sc.
Solteiro, nascido em 28/06/1988 maior, comerciante, residente e domiciliado na
Rua Euclides da Cunha, s/n® térreo. Centro, Pérola D' Oeste - Pr. CEP: 85740-000
Portador do CPF n® 056.778.889-07 e do RG n® 5.153.206 expedido pelo Instituto
Identificação do SC. E ALLAN NARESSI FRIZZO, brasileiro, solteiro, natural
de Realeza - Pr. maior, nascido em 08/08/1991, Comerciante, residente e
dpmipilrâHn na Av. Brasil, 1.174 centro, térreo» Pérola D' Oeste - PR. CEP
85740-OÒO, portador do CPF n® 080.501.879-42 e do RG n® 9.393.119-0 expedidb
pelo Instituto Identificação do PR. Sócios componentes da firma lAPPE É
FRIZZO LTDA - ME, inscrito no CNPJ n® 13.500.755/0001-05 com sede e ford
na Av. Brasil, 1.108 -Pr. - Centro - Pr. CEP: 85740-000 com o contrato Social
arquivada na Junta Comercial do Paraná sob. n® 41207027254 por despacho em
sessão de 01/04/2011. Resolvem alterar e consolidar o Contrato Social de acordo
com as cláusulas seguintes:
CLAUSULA PRTMF.tr A: A sociedade gira sob o nome empresarial de lAPPE E
FRIZZO LTDA-ME.
rr ATlSTn ,A SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av. Brasil, 1.108 centro,

na cidade de Pérola D' Oeste - Pr. CEP 85760-000.
rT.Atl.<!TTT.A TERCEIRA: O Objeto social e de COMERCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, E
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
MULTIMÍDIA, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA.
PROVEDOR DE INTERNET, RECARGA DE CARTUCHOS DE TINTAS,
VENDAS DE SOFTWARE. COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, JORNAISJ
REVISTAS E PAPELARIA. I
CT.ATTSTTT.A OUARTA; O Capital social e de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
dividido em 30.000 (Trinta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real).

M «a W® mé m
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N" 01 Fls 05
lAPPE E FRIZZO LTDA - ME
CNPJ: 13.500.755/0001-05

neste ato integralizados em moeda correntes do País, assim subscritas:
LUCAS DE SOUZA lAPPE, 15.000 (Quinze mil) quotas perfazendo R$
15.000,00 (Quinze mil reais);
ALLAN NARESSI FRIZZO 15.000 (Quinze mil), quotas perfazendo R$
15.000,00 (Quinze mil reais);
CLAUSUT A OUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Abril de
2011 e seu prazo e indeterminado;
CLAUSUT A SEXTA: As quotas são indivisíveis e imo poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condição e preço direto de preferência para a sua
aquisição se postas a venda, formalizando-se realizadas a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.
CLAUSUT A SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio e restrito ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital
social.
CLAUSULA OITAVA; A administração da sociedade caberá ao sócio LUCAS
DE SOUZA lAPPE e ALLAN NARESSI FRIZZO, com os poderes a atribuições
de administrar, autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
virtudes estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens da
sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLAUSULA NQNAr Ao término de cada exercício social, 31 de Dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.
CLAUSUT. A DÉCIMA ; Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administrador(es) quando for o caso.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRAtOs sócios poderão de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a titulo de "pro - labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.
CT.AUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualqüèr sócio, a
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e oincapaz.
Não sendo possível ou inexistindo in^i^|^^f.steg^ do(s) sócio(s)
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remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:0 administrador declara, sob as penas da lei,
de que não esta impedida de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude condenação criminal, ou por se encontrar sob. os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAM, que a presente empresa se
enquadra no disposto do artigo T inciso I da Lei de 05/10/99 e que o volume da
sua receita bruta não excederá o limite fixado no artigo 2° inciso I da Lei n°
9.841 não se enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de que trata 0^
artigo 3° da referida lei.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-
Pr. Para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas,'
obrigando-se pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Pérola D' Oeste, 26 de Julho de 2011.

LUCAS DE SOUZA lAPPE ALLAN NARESSIYRIZZO

TESTEMUNHAS:

DAYANE DALABONA SERAFINI

RG: 9.755.565-6 PR

t ^ JUNTA COMERCIAL DO PARANA
I, AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA "

f BI. CERTIFICO O REGISTRO EM: 17/08/2011 A .
ii |g SOB NÚMERO: 20117029467P I Protocolo: 11/702946-7. DE 04/08/2011
IflmpresaMl 2 07O2725 4 -
iLrPE E FRIZZO LTDR-ME SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GERAL
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LUCAS DE SOU2A lAPPE, brasileiro, natural cie São Miguen|d
Oeste- Sc. Solteiro, nascido em 28/06/1988 maior, comerciantp,
residente e domiciliado na Rua Buclides da Cunha, s/n" térieo|
Centro, Pérola D' Oeste - Pr. CEP: 85740-000 Portador do CPF n
056 778 889-07 e do RG n° 5.153.206 expedido pelo Instituto
IdentiScação do SC. E ALLAN NARESSI FKI2Z0, b^leno,
solteiro, natural de Realeza - Pr. maior, nascido em 08/08/1991,
comerciante, residente e domidiiado na Av. Brasil, 1.174 centro,
térreo, Pérola D' Oeste - PR. CEP 85740-000, portador do CPF n"
080.501.879-42 e do RG n" 9.393.119-0 expedido pelo Instituto
Identificação do PR. Sócios componentes da firma lAPPE E
FRIZZO LTDA - ME, inscrito no CNPJ n° 13.500.755/0001-05
com sede e foro na Av. Brasil, 1.108-Pt. — Centro - Pr.
85740-000 com o contrato Social arquivada na Junta Comercial do
Paraná sob. n"> 41207027254 por despacho em ses.são de
01/04/2011 e primeira alteração n° 20117029467 por despacho e
sessão em 17/08/2011. Resolvem alterar e consolidar o Contrato
Social e posterior alteração de acordo com as cláusulas seguintes.

rT ATiSin.A PRIMEIRA: LUCAS DE SOUZA lAPPE, MTIRA-SE da
sociedade, cede e transfere para á sócia ingressante DANIELA ROGERi
BARETTA, brasileira, casada com Comunhão Parcial de Bens, nascida em
24/02/1986 na cidade de Realeza- Pr. Portadora do CPF n° 055.920.189-32 e do
RG n° 8,555.414-0 expedido pelo Instituto de Identificação do Pr. emitida em
04/11/19^ cito a Rua TR Albano Drey, 61 centro térreo, CEP 85750-000
Planalto- Pr. 15.000 (quinze mil) quotas, perfazendo R$ 15.00,00 (quinze mil
reais), dando plena e rasa quitação das mesinas, servindo como recibo o pressente
contrato integralizados em moeda corrente do país, no ato.
E ALLAN NARESSI FRIZZO, RBTIRA-SE da sociedade, cede e transfere para a
sócia ingressante DANIELA ROGERI BARETTA, 14.100 (quatorze mil e cem)
quotas, perfazendo R$ 14.100,00 (quatorze mil e cem reais), dando plena e rasa
quitação das mesmas, servindo como recibo o presente contrato integralizados em
moeda corrente do país. , , . . . , ArmA
E ALLAN NARESSI FRIZZO, cede e ü-ansfere para a sócia ingressante LAURA
ROGERI BARETTA, brasileka, menor, portadora do CPF n° 105.042.939-74,
nascida em 26/10/2003 na cidade de Realeza- Pr. Na Ruà TR Albano Dre^ 61
cenfo, térreo, CEP 85750-000 Planalto- Pr. Representada pelo Pai ROSAURO
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alteração EMPRBSARIALN® 02 \ \ W-tjíf /
lAPPE B FRIZZO LtDA - ME \ "
CNPJ: 13.500.755/0001-05

LEANDRO BARETTA, brasileiro, cPF Tdo RoT» Albano Drey. 6i centro, térreo, Ptoalto- Pr. P ^ p g 02/01/2003, 900
3.966.636-7 PR plena e rasa quUação das
(novecentos) quotas, perfazendo $ , v intporflíízados em moeda corrente do país. mesmas, servindo como recibo o presente contrato mt gra seguinte

a.iqtit a SROUNDA: Em virtude de modificação Capital Social passa a ler a g

Ia CaStal Social é de R$ 30.000,00 (trinta mil.reais) divida em 30.000 (trinta im^
quotM no valor nominal de E$ 1,00 (um real) cada uma, mtegrahzada nest em moeda còrrente do país, pelo sócios. «q .«a 29.100,00
daniela rogbbi 29.100
LAURA ROGERI BARETTA 30.000,00

SaRETTA. os podetes a ou ussuu.i,

bens da sociedade, sem autorização do outro SÓCIO. CRIZZO LTDA- ME passa a ser
r-i Angin .A QUINTA: A razão social que era ÍAPPE E FRlZZü Li ua mi^ p
RLINETELECOMLTDA-ME. Joriiaram Rob as nenas da lei, de que não esta

L.isni A SEXTAt Os admmistr^otes doaram, ® condenaçüo

rew^tosl^raá do fim social, flcando-lhes, porem expressamente pro.btdo o uso
^^S^sS^admTnistradores declaram sob as penas da lei de que nSo es.no ,n|,ed,dos de exercer a administração da sociedade, por lei j.
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 02
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especial, ou em virtude da condenação criminal ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda temporariamente o acesso a carç)s públicos:
ou por crime faliment^ de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular contra o sistema financeiro nacional, con^a normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a

CLÁUSULA NONA: Fica alterada a clausula 6° do contrato social, onde constava
a responsabilidade de sócio está na formada legislação em vigor, limitada a
importânciatotal do capital social, , ^ * 1
Parágrafo único: Em virtude das modificações a clausula 6° do contrato social
passa a ter a seguinte redação: a responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaç|p do
Capital social. . o ■ i
CT.AUSULA DÉCIMA: Fica alterada a clausula 8° do Contrato Social, ou.
constava: o ano social coincidira com o ano civil, devendo a 31 de Dezembro de
cada ano. Ser levantado o balanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições
técnicas e legais, pertinentes a matéria. Os resultados serão divididos
proporcionalmente entre os sócios, conforme as suas quotas de capital, podendo
os lucros, a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva da
sociedade. a • i
Parágrafo único: Em virtude das modificações a clausula 8° do Contrato Social,
passa a ter a seguinte redação: ao termino de cada e exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestara contas justificadas de sua administração,
procedendo a elaboração de inventaiío, do bdanço patrimonial e do balanço de
resultados econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os luci os
ou perdas apuradas.
CTAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula 12° do Contrato
Social onde constava: o falecimento de um dos sócios dissolvera necessariamenío.
Ocorrendo o evento entrara a sociedade em liquidação podendo ser o liquidante o
sócio sobrevivente ou outra pessoa escolhida de comum acordo entre os herdeiros
e aquele. Após a liquidação, solvida o ativo e passivo, serão Supérstite e os
herdeiros de cujüs quitados de seushaveres se existirem, este na conformidade de
formal de partilha, devidamente homologado pela autoridade judiciária
competente. Fica também o encargo de ultimar definitivamente, a extinção da

M...
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sociedade, inclusive, apresentar p^a o arquivamento o respectivo distrato p&ifir-
no registro social
Parágrafo único: Em virtude das modificações da clausula 12 ° do contrato social,
passa a ter a seguinte redação: Falecendo ou interditado qualquer sócio,
a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz,
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes o
valor de seus háveres serão apurados com base na situação pàtrimonial da
sociedade, a data resolução, verificada em balanço especialmente levantado. O
mesmo procedimento será adotado em outro caso em que a sociedade resolva em
relação a seu sócio.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA; Fica alterada a clausula 11® do contrato
social, onde constava: pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os
sócios, a titulo de remuneração/"pro - labore ", quantia mensal fixada em comum
ate os Limites estipulados pela legislação do imposto de renda, a qual será levada
á conta de despesas gerais,
Parágrafo único: Em virtude das raodificações da clausula 11° do contrato social,
passa a ter a seguinte redação: os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de pro - labore, obsei*vadas as disposições regulamentares
pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA; Fica incluída a clausula de deliberação com
a seguinte redação; nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores (es) quando for o
caso.

.'í

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica incluída a clausula de abertura ou
fechamento de filial ou outra dependência com a seguinte redação: ̂sociedade
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial òu dependência, mediante alteração
contratual assinada por tpdós os .sócios.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Permanecem em vigor a demais cláusulas e
condições que não foram expressamente alteradas por este instaimento particular.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA; DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A
vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art.
2.031 da lei n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instripento,
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a pailir d<
data, as cláusulas e condições contidas no contrato Primitivo que, adequado as
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disposições da referida lei n® 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, >
a ter a seguinte redação :

CONSOLIDAÇÃO
RLINE TELECOM LTDA- ME

CNPJ: 13.500.755/0001-05

DANIELA ROGERI BARETTA, brasileira, casada com Comunhão Parcial de
Bens, nascida em 24/02/1986 na cidade de Realeza- Pr. Portadora do CPF n®
055.920.189-32 e do RG n° 8.555.414-0 expedido pelo Instituto Identificaçã^ído
Paraná emitida em 04/11/1998 cito a Rua TR Albano Drey, 61 centro tej-jfeo',
CEP 85750-000 Planalto- Pr. E LAURA ROGERI BARETTA, brasileira, méÂoi:.
portadora do CPF n° 105.042.939-74, nascida em 26/10/2003 na cidade de
Realeza - Pr. Na Rua TR Albano Drey, 61 centro, térreo, CEP 85750-000
Planalto- Pr. Representada pelo Pai ROSAURO LEANDRO BARETTA,
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua TR Albano Drey,
61 centro, térreo, Ptaalto- Pr. Portador do CPF n° 030.462.089-01 e do RG n°
3.966.636-7 PR expedido pelo Instituto de Identificação do Pr. Em 02/01/2003,
Sócios componentes da firma RLINE TELECOM LTDA - ME, inscrito no CNPJ
n° 13.500.755/0001-05 cóm sede e foro na Av. Brasil, 1.108 -Pr. - Centro - Pr.
CEP: 85740-000 com o contrato Social arquivada na Junta Comercial do Paraná
sob. n° 41207027254 por despacho em sessão de 01/04/2011 e primeira alteração
n° 20117029467 por despacho e sessão em 17/08/2011. Resolvem alterai- e
consolidar o Contrato Social de acordo com as cláusulas seguintes: j
CLÁUSULA PRIMEIRA; A sociedade gira sob o nome empresarial RLINE
TELECOM LTDA- ME.
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av. Brasil, 1.108 centro,
na cidade de Pérola D' Oeste - Pr. CEP 85760-000.
CLAUSULA TERCEIRA: O Objeto social e de COMERCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, E
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
MULTIMÍDIA, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA.
PROVEDOR DE INTERNET, RECARGA DE CARTUCHOS DE TINTAS,

uitita
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VENDAS DE SOFTWARE. COMERCIO VAREESTA DE LIVROS, JORNAIS,
REVISTAS E PAPELARIA.

CLÁUSULA OUARTAt O Capital social e de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
dividido em 30.000 (Trinta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real),
neste ato integralizado em moeda corrente do País, assim subscritas:
DANIELA ROGERI BARETTA> 29.100 (vinte e nove mil e cem) quotas
perfazendo R$ 29.100,00 (Vinte e nove mil reais);
LAURA ROGERI BARETTA 900 (Novecentas) quotas perfazendo R$ 900,00
(Novecentos reais);
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Ahl^t'(-i';
2011 e seu prazo e indeterminado; f
CLÁUSULA SEXTA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não esta
iínpedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contm as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
CLAUSULA SETIMÀ: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento dó óutro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condição e preço direto de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando-se
lealizadas a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
CLAUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio e restrito ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital
social.

CLAUSULA NONA: A administração da sociedade caberá ao sócio DANIELA
ROGERI BARETTA, com os poderes a atribuições de administrar, autorizadíi o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em virtudes estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens da sociedade, sem autorização do
outro sócio.
CLAUSULA DÉCIMA; Ao término de cada exercício social, 31 de Dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; Nos quatro primeiros meses seguintes ao
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão

administrador(g|)^g:pSsj^S ̂^so.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGLUSIDA; Qs sócios poderão de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a titulo de "prõ - labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DÉGÍMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o ir^paz.
Não sendo possível ou inexístindo interesse destes ou do(s) s mo{s)
remanesçente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada em balanço
especialrnente levantado.
Parágrafo único: O mesmo procedimentõ será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da lei,
de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude condenação criminal, ou por se encontrar sob. os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra economia popular, contra .o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concoiTência, contra , as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade,
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DECLARAM, que a presente empresa s.
enquadra no disposto do artigo 2® inciso I da Lei de 05/10/99 e que o volume J
sua receita bruta não excederá o limite fixado no artigo 2® inciso I da Lei n
9.841 não se enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o
artigo 3® da referida lei.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema- Pr.
Para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E, por assim estai*em justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
insüumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas,
obrigando-se pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.obrigando-se por si e seus neroeiros

Pérola D' Oeste, 09 de Outubro de 2012.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DE inscrição
13.500.755/0001-05
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

RLINE TELECOM LTDA • ME

situaçAo cadastral
ATIVA

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/04/2011

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ACESSO INFORMÁTICA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ^
61.10-8-03-Serviços de comunicação multimídia -SCM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA '
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV BRASIL
COMPLEMENTO

ANEXO TERREO

CEP

85.740-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
município

PÉROLA D'OESTE

motivo de SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/04/2011

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 25/02/2013 às 08:45:14 ídata e hora de Brasília).

I Voltar I
Páaina: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çlú
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 25/02/2013
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município de planalto
CNPJ 76.460,526/0001-16

<iiL\ raiara Vft Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

,  Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 006/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: RLINE TELECOM LIDA - ME

CNPJ N° 13.500.755/0001-05

ENDEREÇO RUA PIO Xll, 610 FONE: (46) 35561050

MUNICÍPIO: PÉROLA D'OESTE EST. PARANA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

006/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data 02/Abril/2013

Pmí4n
fOME: DANIELA ROGERI BARETTA

RG/CPF-8.555.414-0

CARGO - GERENTE



município dê planalto
CNP/JV" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planaIto@rline.com.br

.  Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
^  planalto - PARANÁ

CONVITE N° 006/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: RLINE TELECOM LTDA - ME

CNPJ N° 13.500.755/0001-05

ENDEREÇO RUA PIO XII, 610 FONE: (46) 35561050

MUNICÍPIO: PÉROLA D'OESTE EST.PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 006/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere á observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

w

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data 02/Abril/2013

'Z. &aAíJL
NCfME: DANIELA ROGERI BARETTA

RG/CPF-8.555.414-0

CARGO - GERENTE
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 -Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 006/2013

DATA: 02/04/2013

L

L

L

EMPRESA= GÍACOBBO & CIA LTDA - EPP

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 03/08/2013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 23/04/2013;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 03/09/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 23/07/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 26/05/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 21/07/2013;

-Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Declaração de Idoneidade (anexo III);

- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 1° da

Constituição Federal (anexo IV).

^ - Declaração de Responsabilidade Técnica (anexo VII);



Certidão Negativa de Debito P^ina 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÂRIAS E ÀS

DE TERCEIROS

N« 000142013-14021713

Nome: GIACOBBO & CIA LIDA - EPP
CNPJ: 77.404.713/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazerula Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a
ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais,
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
administradas peta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n** 8,212
de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital sodal, transferência de controle de cotas de sociedade
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade
sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da
Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade
ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http:/Aivww.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n" 01. de 20 de
janeiro de 2010.

Emitida em 04/02/2013.
Válida até 03/08/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BrN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SIW_Transa... 25/03/2013
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 77404713/0001-45
Razão Social: giacobbo e cia ltda

Nome Fantasia:COMAGiL

Endereço: avenida bruno zimiON 3ii6 / centro / realeza / pr /
85770-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 25/03/2013 a 23/04/2013

Ceitifícação Número: 2013032516501329672103

Informação obtida em 25/03/2013, às 16:50:13.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImpriniirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5183083... 25/03/2013
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNiAO

Nome; GIACOBBO & CIA LTDA - EPP
CNPJ: 77.404.713/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, è certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situado do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenclárías e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as Inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.recejta.fazenda.gov.br> ou <http;//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nS 3, de 02/05/2007.
Emitida às 15:23:04 do dia 07/03/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/09/2013.

Código de controle da certidão: A3F2.7ECF.4355.9AC4

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.as... 25/03^013



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página 1 de 1

PARANA

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 10225207-75

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.404.713/0001-45

Nome: GIACOBBO & CIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que
venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza tributária
e não tributária, bem como ao descumprímento de obrigações tributárias acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.qov.br

Esta Certidão tem validade até 23/07/2013 • Fornecimento Gratuito

Ir 1 Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidio N" 10225207.79

Emitida Eletronicamente via Internet
25/03/2013 -16:54:38

Dados transmitidos de forma segura
Tecnofogia CELEPAR

https://www.armtemet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=77.404.713/0001-45... 25/03/^013
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GIACOBBO & CIA LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 77.404.713/0001-45
Certidão n®: 16155915/2013
Expedição: 23/01/2013, às 14:46:52 . ̂
Validade: 21/07/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da
de sua expedição.

certifica-se que aiACOBBO & CIA LTDA - BPP (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 77.404.713/0001-45, nXO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas. _

certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de ̂ulho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. v,■ t,=.=,,1..
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois)
anteriores à data da sua expediça.o. ^
NO caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçao
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. _
A aceitação desta certidão condiciona-se ^ ^ ̂ autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídica
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as "^^^^açoes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em ^
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
Texecução de acordos firmados perante o Ministério Publico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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\  QIACüBBü A OIA^IiTDÁé .

COO W» nfi 77 4U4 713/0001-45
GOHTRAXO SQQIAli

YlTUü HUOO glAOOBBO« braallelroí Oaoadoy do oom^rolo

renidento e doiaiolliado á rua Bruno ̂ uttion, e/n®, na oldado -
de Healeza, -nt'^do do raranâ, portr-dor 'i? carteira de Idenlrlda

de n® 343*601 expedida pelo Inotituto de Identificação do Jieta

do do -Varaná e «i 7x 11 arAL 01AQOBQ> br'\sileiro, solteiro, do oo
íBércio, resideni;© e ãojilciliado á rua Antonina, 231 na oidade-
de Francisco Beltrão, 'Jotadc do .! nriiiná, port-^dor na carteira -»

de identidade n®l»2o2él9o er' sdida polo rne*.>ltuto de Identifi

cação do .taraná# os quaie resolvem por eet© instrumento parti-

culer de contr«?to, oonsti luir uma sociedade mercantil por quo

tas de responsabilidade limitada, que se regerá pelas Leia 3*7

o8 de Io de janeiro de 1*919 e n® 4*7Z6 de 13 de julbo de 1*96

5, pelas demais disposições aplioaveis n espáoie e pelas olau-

oulas sez-ulntest

g 1 A U 3 ü b A 1 K 1 iú !:> I li A

A sociedade girará sob a razão eooial de fflAOOHBC) & G1

A»bTj.'A»t tendo a sua sede e foro na cidade de Bealeza# Bstado-

do laraná, á Avenida Bruno i&uttion, s/n®*

\> ii A D 3 U Jj A o iii ij Li B X) A

A aooiedad© tem por objetivo raoroantil o ramo de Oomár

oio de"máquinas para escritário, arquivos, cofres, máveis e u-

tensíMos e eletro-domástioos*

g b A U :• U L A 1 E it O b I U A

O oapital sooial, inteiramente subocríto no forma pre

vista neste ato, na importância de 00$20QéOUO,oo(duzentos mil-

oiuzeiroe), dividido em 200*000(duzentas mil), onotos de ORl^l,

oo(um oxní7,eiro), onda uma, flog aooltn disitribuIdo entre oe sá-

oiost

a) O aáoio senhor VIluR .HUGO 01A a!/BBO, subscreve 100*0
üO(oom mil), quotas de CR$l,oo(uin cruzeiro), coda uma, nua to

tal de OKllOO.OOO,oo(o0m mil cruzeiros), devidamente integral!

zadas neste ato em moeda corrente do paíe*

b) O sácio senhor JOAu BAlMi.i OlAUüBü, subscreve 100*00

O(oem mil), quotas de üPJl,oo(um oruzeiro), oada uma, ..um tota
1 de üií$10u*0CK),oo(oem mil oruseiroe), '^qvid*nnqn+'e Iptogralisa

das neste ato em moeda corrente do país*

0 L A U 3 U L A ^ U A ii I A

O prazo de duração da sociedade á por tempo indeterml-»

V



GIAQOBBO &. aiA>Ln?i)A , fls.ll

OGO MP n» 77 7i3/Ggoi-4:>

OOHTÜATO 3001 .q.

nadOy iniciando suqo atividades no dia 1® de agosto de 1»977»
CLÁUSULA QUIKIA

A reeronsabi I.idade dos apoios é limitada ̂  importânoi
a total do oapltal sooial noe termos do artigo 2® da Lei n®37
o8 do Io de Jnneiro de 1.919»

C L A U 3 U L A 3 ... X 1 A

Aa quotas da scoiedade «ao iüdiviaiveis e não poderão
ser transferidas ou alienadas n qualquer título a teroeiros f
sem o oonsentimento do sóoio remanesoente o qual fica aasegu».
rado o direito de preferência em igualdade de coTidiçõee.
OLAUrJUr^A dgTIMA

Ab deliberações sooiais^ ainda que impliquem em alte-»

raçao oontratualf poderão ser tomadas^ por sdoio que repreeen
te a maioria absoluta do oapital da sociedade consoante a fíi-

culdade deferida pelo artigo 62, parágrafo 2® do decreto n« -

97«651 de 19 de janeiro de 1«966«

CLAUUULA OITAVA

Ü fldcio que desejar transferir suas quotas deverá no
tificar o sáolo remanescente disorimin^ndo o preço, forma d
prazo de pariainento para que este exerça ou renuncie ao direi

to de liroferonoia, o que deverá fazer dentro de sessenta dias

contadas do rooebimsnto da notificação ou era maior prazo, a —

oritário do sáoio aliennnte^ Decorrido este prnao sem que ha
ja exercido o direito de preferência, as quotns poderão ser -

livremente transferidas#

C L A U 3 U L A li ü U A

A sociedade «erá adminiotrada j>or ura ou mais sóoioe —

gerentes, a quem co;^;pete privativa e individualmente, o uso -

da firma e a representação Ativa e Fassiva, Judicial e extra

judicial da Gociedade, sendo-lhe entretanto vedado o seu em -

prego eob :ualquor pretexto ou modalidade, em operações ou ne

gáoios estranhos ao objeto sooial especialmente na prestaçSo-

de avais, endossos, fianças ou oaução de favor#

ULAU3ULA DgCIMA

Ficam investidos nas funções de gerentes da sociedade

os sóoioe senhores YITOR üüG'..- OIAJUBBO © JÒãO HATAI, OIAOOBO ,

floondo ambos dispensados da prestação de oaução#
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g O H T H A !E O 3 O O I A L

q L A U 3 ü L A B 0 I 15 A P H I M li. I H A

FeXos serTiyoB que preatarem a 3ooled<?de perceberão os

siSoloBy a título de pro—labore, quontla mensalf flxnde de oomu
m aoõrdo, atã os limites de dedução flsoal previstos na Legis
lação do imposto de rende, a qual será levada a conte de despe
8as gerais*

O L A U 3 U L A B :g q 1 M A 3 Q U K D A

O ano sooial ooinoidirá oom o ano cavil, devendo a 31
de d8i.ei2bro de onda ano aer levantado o balanço geral da eooie

dade, obedecidas as prescrições legais e táonioas j^ertinentes-

a matéria* Os resultados serãodividldos entre os sáoioa propor
oionalmente lie suas quotas de capital, podendo os luoros a ori
tário d©0 sáoios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na

W  sociedade*

O L A u V u L A D G I M A 1 I:: H O i:: I R A

o falecimento de um doa sáoios dioeolverá neoessaria ~

mente a aooiedade* Ooorrido o evento, entrará a sociedade em -

liquidação, podendo ser liquidente, o sáoio sobrevivente ou ou

tra pessoa esoolhida de comum acordo entro os berdeiroe e ãçtíj
le* Apóa 0 liquidação solvidos o Ativo e Paooivo, será o sáoio

superotlte e oe herdeijros do " >1. ;UJ' 3" quitados de neus have~

ree, ̂  existirem, na conformidade do fornel de partilha devi-,

damente homolo,-^do pela eu to f idade judiciária oompetente*Fica^

também o liquidente oom o enoergo de ultimar definitivamente a

extinção da sooiednde, inoluoiv© apresentar para arquivamento-

o respectivo dlstrnto sooial no Registro do Üomároio*

r.111 AC-RáFO d!; 1001 Se o quadro sooial estiver oomposto -

por maia de dois sáoios na ocasião do falecimento de um dos sá
cios primitivos, n sociedade poderá continuar oom os sáoioe no
breviventes o ainda, oom mais os herdeiros so for de interesse

destes*

l!i, assim por estarem justos e contratados, datem, Ia -

vram e assinam o presente instrumento em oinoo viaa de igual -

teor e forma, juntamente oom duas testemunliaa, obrigando-se -

fielmente a cumpri-lo em todos os seus tãrmos*

Pato Branco,,6 de julho de 1»977

Joio Natal GiaoobaC/-
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N QUATORZE
DA SOCIEDADE: Gí ACOBBO & CIA LTDA

CNPJ 77.404.713/0001-45

] - VrrOR HUGO GIACOBBO, brasileiro, natural de Cruz Alta, Rio Grande do SuLf^
casado com comunhão universal de bens, nascido aos 26 de fevereiro de 1942. empresário,: /
CPF n ® 010.335.659-20, Registro Gera! de Identidade n°: 343.681 -O, expedida pela SSP do
Paraná, residente e domiciliado na rua Soares Raposo, 3654, centro. Realeza, Paraná, CEP
85.770-000 e;

'> - EVANDRO GIACOBBO, brasileiro, natural de Cascavel, Paraná, solteiro, nascido aos
30 de setembro de 1976. empresário, CPF n.° 017.055.969-67. Registro Geral de Identidade
n °4 54"^ 476-2, expedida pela SSP, Paraná, residente e domiciliado na rua Soares Raposo,
3654, JènLro, Realeza, Paraná, CEP 85.770-000, únicos sócios da GIACOBBO & CIA
LTDA., com sede na av.r Bruno Zuttion 3116, centro. Realeza, Paraná, CEP 85.770-000,
Registrada na Junta Comercial do Paraná, em 02 dc agosto de 1977, sob n NlRb
41200961075 e última alteração em !9 de dezembro de 1997, sob n.° 97262822j>, inscrita
no CNPJ sob n ° 77.404-.713/0001-45, resolvem, assim, alterar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA - RERATIFICAÇÃO
Ratifica-se o Registro Geral de Identidade de VÍTOR HUGO
contrato e alterações anteriores consta com o n® 383.681, passando a ser n° 34:>681 -O

CLÁUSULA SEGUNDA-RETIRADA DE SÓCIO
O sócio VrrOR HUGO GIACOBBO que possui 127.500 (cento c vinte e rml e
Quinhenlas) quotas no valor dc R$ 1,00 (um real), cada uma, eqüivalendo a ̂  127 SW W
(cento e vinte e sete mil e quinhentos reais), rotira-se da sociedade, transferindo a totalidade
de suas quotas, da seguinte forma: „ . .«

a) 85.000 (oitenta c cinco mil) quotas, no valor de R$ RrfrARFI P
oemuta. com a sócia ingrcssante KELLY CRISTINA GIACOBBO BtLGARFj^.1..,
recdtendo, a totalidade das quotas, que a mesma possui, na sociedade empresarialGIACOBBO & GIACOBBO l.n5A,NlRE 41203674433, de onde se retira.

b142 500 (quarenta e duas mil e quinhentas) quotas, no valor de 1.00 (um real) cada uma,
ÍcííoSo ao^io «imancscentc EVANDRO GIACOBBO, ,K.r 42.500,00 quarenta e dois
mil e quinhentos reais), para pagamento em cinco anos, a partir da presente data.

ÁJ 1^1 U A TERCEIRA — INGRESSO DE SÓCIO . - t
ireia, níJe^- "a sociedade, KEuLY CRISTINA GIACOBBO BULGA^lU

Bruno ZuttlOR, 31 - O» centro,. - i, o< nnn f/AíiAnfn pinco milJ
r  • x- uiTnví HI i<''0 GIACOBBO. a quantia de 80.OOO (oilenta e cmco mu;socio retirante VI»OK HUv-o v> . «j.. à pc as nno 00/oitenta e cinco

quotas, 110 valor unitário de R$ 1,00 (um real), equivalenao a RS o5.000,00 (oitenta
mil reais).

r-iÁiiciiiA OOARTA - DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL ENTRE OS
SÓCIOSÍ Em diorrência da presente alteração de contrato social, fica o mesmo distribuído
entre os sócios da seguinte forma:



ALTERAÇÃO CONTÍM'Í'UAL N ̂ QUATORZE
DA SOCíEDADF: GlACOBBO & CíA ITDA
CNPJ 77.404.713/0001-45 ^2

KELLY CRISTINAG.BULGARHLLÍ 85.000 50 85.000,00.
EVANDRO GiACOBBO 85.000 50 85.000,00

85.000 50

85.000 50

170.000 100S0N4A 170.000 100 170.000,00

CLÁUSULA QUINTA - ADMINISTRAÇÃO
A, administração da sociedade caberá aos sócios: BVANDRG GIACOB80 c KiiLLY
CRISTINA GiACOBBO BULGARELIJ., com os poderes c atribuições de sócios-gerentes,
auíorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bom como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.

CLÁUSULA SEXTA - à vista da modificação ora justada c cm consonância com o que
determina o art. 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento,

dualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, a p^ir desta data, as
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da
referida í.ci n° 10.406/2002, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial: GIACOBBO &
CIA LTDA. E terá sua sede e domicílio na: av.: Bruno Zuttion. 3116, centro. Realeza,
Estado do Paraná, CEP 85.770 000.

CLÁUSULA SEGUNDA: O OBJETO SOCIAL será: comércio varejista de máquinas para
escritório, arquivos, cofres, moveis e utensílios e eletrodomésticos.

CLÁUSULA TERCEIRA: CAPITAL SOCIAL: R$ 170.000,00 (conto c setenta mil reais),
dividido eni 170.000 (cento e setenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada
uma.

CLÁUSULA QUARTA: DiSTRiBUíÇ.ÃO DO CAPITAL SOCLAL LNIRE OS SÓCIOS:
^  OUOTAS % VALOR
SlY CRlSTiNA.G.BUtGARHLL! 85.0M 50 SSo
EVANDRO GIACOBBO _ 85^^ JO

170.000 100 170.000,00
SOMA

C'> ÁUSU' A QUINT.A; A administração da sociedade caberá aos sócios: b /ANDRO
SacSbO rREbLY CRISTINA GIACOBBO BUI.GAREI.I.I, com os podeis e
aHbuicões de sócios-gercntcs, auíorizado o uso do nome empresariaL vedado, no emanto

*  «ncial ou assumir obrigações seja em lavor de qua.que

-  ̂
autorização do outro sócio.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N ° QUATORZE
DA SOCIEDADE: GiACOBBO & CIA L FDA
CNPJ 11 Amn 13/0001 -45 EL 03

CLÁUSULA SEXTA: PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade terá prazo^^ _
de duração indeterminado, tendo como início de suas atividades o dia 01 de agosto de 1977.

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "pró-labore% observadas as disposições reguiamentares pertinentes.

CI.ÁUSUÍ.Á OITAVA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistinto
o interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus havcres sera apurado e
nquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
cm balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento .será adotado em outros casos em que a
sociedade sc resolva cm relação a seu sócio.

CLÁUSULA NONA: As quotas são indivisíveis e não podcrâo ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica a^egurado, em igualdade de
ctmdiçõcs e preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 dc dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo a elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer ternpo, abrir ou fechai*
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A responsabilidade dc cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solldariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei. de que
não está impedido dc c.xercer a administração da sociedade, por lei especial, ou ern virtude
de '•ondenacão criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda q^ue
temporariamente, o acesso à cargo público; ou por crime falimentar, de prevancaçao,
suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema iinanceiro
nacional, contra normas dc defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fe
pública, ou à pi-opricdadc.

r.l / USULA DÉCIMA QUARTA: a reunião dos sócios será convocada pelo administrador
e/ou sócio com 10 (dez) dias dc antecedência, mediante e.xpediçáo carta convocatória, com
tel, dZ hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços que os socios, para esse
fim, depositarem na sede da sociedade.

r- Ál'Slii.A DHCiMA QUiNTA; nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando tor o caso.

y



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N ® QUATORZE
DA SOCIEDADE: GIACOBBO & CIA LTDA

CNPJ 77.404.713/0001-45 FL04

CLÁUSULA DÉCIMA SEX'ÍA: as deliberações sociais serâo tomadas em reunião dè,
sócios, cujo quorum de instalação e de decisão será a maioria simples do capital social. ' |

CLÁUSULA DÉCIMA SÉ TIMA ~ Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação crimina!, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso à cargos públicos; ou por crime faiimcntar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA 01'iAVA: Fica eleito o íbro de Realeza, Paraná, para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E. por estarem assim justos e contratados assinam o presente instRimento em três vias de
igual teor e forma.

Realeza, Pr., 23 dc janeiro de 2007.

Sócios

■■■XL.
l

K-ELLY CRISTINA GIACOBBO BULGARELLI

i'CERTIHCOO REGISTRO EM: 01/02/200 •
SOB NÚMERO 2007036232? V'
Protocolo: 07/036232-7

MARIA THEREZA l.Cv ■ >
SECRETARl/!í>. '

^^aprcsfi:4- - D.- e— •
'  jíaccBBO í. CIA

13Í4548

lil
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Receita Federai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfrfica e. se houver qualquer (fivergãnda, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

"hí-

flr.}

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cadastro MACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ivt Hç lí*\Í.Al"Rív'.ÃO

77^4.713/000l'-46
MATRIZ

liMSCRIÇAO E DE
CADASTRAL 28/07/1977

NOME EMPRESARIAL

QIACOBBO & CIA LTDA - EPP

TITULO DO ESrrABa£C1MENTO (NOÍiC DE FANTASl/y

COMAGIL

c5ÕÍGÕTDSCRÍçXÕ"DÃTfÍVÍD3ÍrêKÕN5wCÃ"^í^
47.63-9-00 - Comércio varejista especializado de el^odotnésficos e equipamentos de áudio e video

CÓDIGO E des:::riçAo das atividac^s econõmcas seojndArias
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especHicados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA

LOGRADOURO

AV BRUNO ZUTTION

NUMBtO

3118

COMPLEMENTO

CS»

85.770-000

BAiRRODfsmrro

CENTRO

MUNCiPIO

REALEZA

aTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

UF

PR

DATA DA STTUAÇAO CADASTRAL

10/11/2001

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

srruAçAo especial DATA DA SrrUAÇAO ESPEOAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rP 1.183. de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 25M)3/2013 às 11:34:19 (data e hora de BrasfKa).

Voltar

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 25/03/2013

http://www.receita.fazenda.gov.bi/prepaiariinpressao/InipriiiiePaginaasp 25/03/2013



município de planalto
CNPJN" 76.460.52€/0001'16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 006/2013

ANEXO m - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: GIACOBBO E CIA LTDA

CNPJ N°: 77.404.713/0001-45

ENDEREÇO: AV.BRUNO ZUTTION, 3116-CENTRO FONE: 46-3543-1170

MUNICÍPIO: REALEZA EST: PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

006/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declaradas

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

NOME: E^aníro^ Giacobbo

RG/CPF: 017.055.969-67/

CARGO: Sócio Gerente

Realeza- PR 25/03/2013



município de planalto
CNP/N® 76.460.52^0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.conubr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE fT 006/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXm DO ARTIGO T" DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: GIACOBBO E CIA LTDA

CNPJ N°: 77.404.713/0001-45

ENDEREÇO: AV.BRUNO ZUTTION, 3116-CENTRO FONE: 46-3543-1170

MUNICÍPIO: REALEZA EST: PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 006/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Realeza-PR 25/03/2013

ç, Cia. Ltda.

RG/CPF: 017.055.1

CARGO: Sócio Geri



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046)555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 006/2013

DATA: 02/04/2013

EMPRESA= AÍRTON LUIZ LIBARDI - ME

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 23/09/2013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 19/04/2013;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 18/09/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 19/07/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 3105/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 16/09/2013;

"Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Declaração de Idoneidade (anexo III);

- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T da

Constituição Federal (anexo IV),

- Declaração de Responsabilidade Técnica (anexo VII);



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENGIÁRIAS E ÀS DE

TERCEIROS

N° 000292013-14021239

Nome: AÍRTON LUIZ LIBARDI - ME

CNPJ: 79.194.239/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que nâo constam pendências em seu nome relativas a
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federai do Brasii (RFB) e a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por
lei. a terceiros, Inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta
PwN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24
de juiho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei
n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e
à  verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB rf 01, de 20 de janeiro
de 2010,

E^ida em 27/03/2013.
Válida até 23/09/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAI^A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 79194239/0001-08
Razão Social: AÍRTON luiz libardi

Endereço: av porto alegre 100 / centro / planalto / pr / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 21/03/2013 a 19/04/2013

Certificação Número: 2013032116135454386492

Informação obtida em 21/03/2013, às 16:33:57.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp7VARPes... 21/03/2013
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AÍRTON LUIZ LIBARDI - ME

CNPJ: 79.194.239/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradorla-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, nâo abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social {INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://wwvi/.receita.fazenda,gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 07:54:25 do dia 22/03/2013 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 18/09/2013.

Código de controle da certidão: 00BD.D52C.64E1.19C1

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

hUp://vvww.receila.razenda.gov.br/Aplicacües/ATSPÜ/Cerlidao/CiidConjuntaInter/E... 22/03/2013



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página 1 de 1

PARANÁ
r»ovíRr;o r>o btapo

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 10213604-12

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 79.194.239/0001-08

Nome: AÍRTON LUIZ LIBARDI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.Dr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 19/07/2013 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

fMílüâ Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 10213604-12

Emitida Eletronicamente via Internet
21/03/2013-16:35:44

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=7... 21 /03/2013



Certidão
hltp://192.168.0.1:7474/stiT]/slmcerlidao.view.logíc?model'Vlew.tpC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NEGATIVA

N° 6414/2013

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 31/05/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 01 de Abril de 2013

REQUERENTE: A MESMACODIGO DE AUTENTICAÇÃO:
9ZTM 4 J PU F FH 4 JCX2 HQ9Q7

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: AÍRTON LUIZ LIBARDI

INSCRIÇÃO EMPRESA

2674

CNPJ/CPF

79.194.239/0001-08

INSCRIÇÃO ESTADUAL

3340049615

ALVARA

027

ENDEREÇO

AV. PORTO ALEGRE, 1139, SALA - NOSSA S. DE LOURDES

CNAE / ATIVIDADES
Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

IVO
Auxiliar
Decreto

ceiro

límiiidn por: IVO UAnCIO

Prefeitura Municipal

PLANALTO-PARANÁ

Idel
01/04/2013 11:19
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AÍRTON LUIZ LIBARDI - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 79.194.239/0001-08

Certidão n°: 26555509/2013

Expedição: 21/03/2013, às 16:17:56

Validade: 16/09/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que AÍRTON Lüiz libardi - me (matriz e filiais) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 79.194.239/0001-08, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndCitst.jus.br



Deparlanienlo Nacional de Registro do Comércio

!lüJr^irAT6Ê)/^E-R(21A
DO PARANA

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO
NO VERSO DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) INÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato ra
niRedasede 41102888527

NOME DO TITULAR (completo, sem abreviaturas)

r-.I^íTOM LUIZ LXBaRDI

NÁTURAL DE (cidade e sigla do estado)

TüííENTc: í^ORTBLA n RS

FILHO DE

'''^"CONSTANTINO LIOARDI

NACIONÂLÍDADE

BFuaSILEI-O

ESTADO CIVIL

SOLTEIRO

WÍLDE hEnegas31 LIBAROI
NASCIDO ÉM (data de nascimento)

06.07.58

IDENTIDADE

"TO08.0Ó7

iPROFISSÂO

COMERCIANTE

órgão gi^|pr

CPF (número)

284.922.139-91

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor)

RESIDENTÉ NA ' ' (LOGRADOURO - rua, av. etc.)

aV. rORTO rUEQRi

COMPLEMENTO ~ BAIRRO / DISTRITO

CENTRO

CEP

3.5.750-000

■NlJMÊRO,^
s/w

•CÓtJlGO Db MUNiCÍPIO'^
(Uso da Junta Comercial)

UFmunicípio

r^LAWALTO

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma mercantil individual e
requer:

' CÓDIGO DO EVEtÍTO ^DESCRIÇÃO DO EVENTOCÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO
002 /vLTE RAÇÃO

NOME EMPRESARIAL

URTON LUIZ LIB.ioDI
logradouro (rua. av. etc.)

AV. PORTO ALtíGlE

COMPLEMÉNTO^"

021 iLrERAÇiiO US D/iDOS

numero

s/n
bairro / DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO
TLAMALTO

valor DO CAPITAL - RS

R5 10.000,00
ccnlinuação^capilaí por extenso)
a X o ."C o X o X o X . X . .'í 8 X . X o »C # X . X . X # X . X . . X # X . >. . ' . X . M . K .

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

Z ini 1 rQ cà i ̂ //. x» V

UF

PR

CEP

35.750-000
■ CORREIO ELETRÔNICO (E-MAILl

códígò do municIpió
(Uso da Junta Comercial)

. ..■ «XoXv.saX.XeX.Xa.X.AvX.X. . '\a v.X.X

X.X .  . .  o ^ I ..X.^ o r. .X.X.Xe^i

CÕDIQO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO (ATIVIDADES)ECONÔMICA VAREJISTA DE M/vlEKIAL ELÉTRICO REPARAÇÃO, M/vNUTSNÇÃO E CON

SERVAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DOWáSTICOS E VEÍCULOS SM CSRAL,
Atividades secundárias

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NIJMERO DE INSCRIÇÃO NO CGC ou CNPJ
01.06.86 79.194.

DATA^ - - 'aSSINÀTURÃDÓTIT

TRANFERÊNCIA DE SÉDÉ DE OUTRA UF np ^ iuSO DA JUNTA COMERCIALinrx.— I DEPENDENTE OE I ' 1 - SIM
AUIORIZAçAO I . 2 . NÃO
GOVERNAiJENTAL

06.08,01

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COM
DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

ESCRITÓRIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
CERTIFICO O REGISTRO EM; 16/08/2001
SOB O NÚMERO:
20 O 1206928 O

! OS l(P ! Protocolo: 01/206928-0
TUPI RAME

SECRETARIO GERAL

I ipacTiuniiSTOii rrninrâ itha . 4BíiDnur;ic.Po.r"n r tc mj ■jiainnm.oí. «lunDiTAnAomit/noo



-ríRUCÓES DE PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL

LEIA COÍVI ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O PREENCHIMENTO

eeiT:her o formulário eiT quatro vias legíveis, á máquina ou a mão com letra de forma, sem rasura, sendo a pnmeira orLji:"
poGênoo as demais seremi cópias a carbono,

i\ão preencher o campo destinado a uso aa Junta Comerciai

CODiGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO .ATO - Preencher com o codigo e cor
rcntorme tabela abaixo

a descrição do ato que esta scudc ('raiicatm

:0DIG0 DO EVEMTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o codigo e com a descrição do evento que está contido no
\T0 conforme tabela abaixo.

CODIGO DO

ATO / EVENTO

001

002

020

021

022

023

V/ ̂  "4

025

C26

027

028

029

033

031

032

033

034

035

035

037

036

039

DESCRIÇÃO DO ATO
DESCRIÇÃO DO EVENTO

EXEMPLO

i CÓDIGO DO ATO

• D.a I .

CONvSTITUIÇÃO

ALTERAÇÃO

ALTER.AÇÃO DE N0f.1E EfvlPRESARlAL

ALTERAÇÃO DE DADOS ;EXCETO NOME EMPRESARIAt.)

ALTERAÇAO DE DADOS E DE NOI/iE EMPRESARIAL

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE

EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

ALTER.AÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF /■

EXTINÇ.AO DE FILIAL EM OUTRA Ul-

ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF

ALTERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF

EXTINÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRO PAÍS

ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS
EXTINÇÃO DE FILIÃL EM OUTRO PAÍS
TRANSFERÊNCIA DE FILIAL NA MESMA UF

TRANSFERÊNCIA DE FILIAL PARA OUTRA UF

INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE FILIAL DE OUTRA UF
TRANSFERtÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF

INSCRIÇ.ÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA Ut^
EXTINÇÃO
PROTEÇ.ÃO DE NOME EMPRESARIAL
ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL
CANCELAMENTO DA PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL

COMUNICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE DADOS
MUDANÇA DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL (somente mu,iam; ?, ae
ordem das atividades, sem alteração do obieto.)

EXCLUS.ÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO

CODIGO DO EVENTO! DESCRIÇ ÃO DO EVENTO

020 !ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL!

. - Preencher com o cPaigo correspondente a cada atividade descrita no OBJETO coni-jrme
Atividades EconoiTiicas - CNmt

,  iCIDADES) - Descrever a atividade principal a ser exercida e as atividades secundarias, se rmnn. ei
iláncia

ATIVIDADES - Preencher com a data prevista para o início das atividades



FIRMA INDIVIDUAL - MAi im

• NAO PRÇÊNCHEP este €S»A';0-

01

Exmo. Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL do ^ ,

AIH-TOIi miZ LIBAHDI
NOME DO TITULAR

natural de. Tenente Pca?tela liS_
C

brasileiro
IDADE E SIGLA OO ESTADO

solteiro
NACtONADOAOE (PAÍS) ESTADO CIVIL

g  filho hp CJonatantino Libardi e ütilde I^enGit^aaai Libardl

nascido nm 06»07 »5S portador do Documento de Identidade n.ol»&0^»Q67 "*^  DATA OO NASCIMENTO *

ü) expedido pelo Jne'feit lÚPIlt • PH CPF n.® BS 1^ i4 i9 |2 |1 |6 iS' S' |1
ti 3ããíOEXPÍOÍÕOK(ÍIQLA) SIOLA OO ESTADO N* bASICO

residente na ÁV«PortO Alejgy0« s/ll^ *- Plsm^ltO •—PIí
TIPO OE LOÕRAOOUnO.TlOME OO LOORAOOURO. HOMERO. COMPLEMENTO BAIRRO. MUNI. município, unidade oa federaçEo. cep. telefone.

(CONTINUAÇÃO OO ENDEREÇO)

declarando não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e, também,

s  que
uj ^ POSSUI/N,

mandar proceder o/a

tino jnQSoui
ossui/nAo possui QUANTIDADE

.filiais, vem respeitosamente requerer a V. Exa. que se digne de

MOTIVO DO REQUERIMENTO (VER TABELA NO VERSO)

lO ili lU il li T "ij 1 L, X O 2j Ij y 1 '-1 A 1 r; jj IV J. 1 U A ]■

02 NÚMERO OE inscrição NO REGISTRO 00 COMÉRCIO - NIRC

A 3EDE j

03 data OO DEFERIMENTO
(PARA USO OA JUNTA COMERCIAL)

DA PILIAL (AGENCIA/SUCURSAL/OUTROS)
MÊS

I

i •

04 NOME COMERCIAL

ÍBI/fflÁ iT iR iT iQ iN I iTi iTT iX i2í I lL iÀ iK iV il i l J  L

J  I L J  J_ I  I I J  L

tItULO DO -ES
TABELECIMENTO

(SE EAISTIR)

05 ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO
TIPO E NOME 00 LOCiRAOOURO E COMPLEMENTO (ri» APTO . CASA . ETC)

/  I i !' l '.i i i^ iT lO I lA I IJ-À iCf I-Ul i.c}-i lO \/ lit I I L
I  I I I I I . 1. J  I I i I I I I  I I I I

NOME 00 BAIRRO

I  I I I  í I I I J  L I  I I O i!p ;/ ,L
NOME 00 MUNtcfpir cdo CO MUfJICÍPlO (PARA USO DA JUNTA COMERCIAL)

>  Xi A J.I T O I  I I I

SIGLA OA UF
TELEFONES/OUTRAS INFORMAÇÕES

foae - :>5-1405

06 OUTRAS INFORMAÇÕES
CGC . 9f> cc CAPITAL OU D63TA0UE DE CAPITAL

I  I I L J  L I  I I
L', U, O, U, U|o,0.J L I -I I I I

inIÍmo das atf/idaoes

0°n loTfUHT^

07 ATIVIDADES ECONÔMICAS PRINCIPAIS

wejSucio víJffiJisiii. xíu iíMouaco
itjj.iüji'Ai;Àí;AoriSinj2aLK' j;. üoaüEHVACÃO bl: iüOaüEHVACAO BS K
f: APAFiamoa T.Qi.tLSgiüuL ii viiJoujiüS M m_ik

OUTRAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

fi iaJIHÃa
lAIi

cÍdioo oas atividades

I  I I I L

J  I I L

(PARA LSO DA ."JNTA COMERCIAL,

08 data

30.04.86
ASSINATURA DO TITULAR

Mf-x
•  "".Vj \ .• /K-i



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O PREENCHIMENTO

— Preencher o formulário á máquina ou a mão com letra de forma, em quatro vias legíveis, sendo a primeira original e as
demais, cópias a carbono oc reprografaa'as.

— Ao preencher, deixe um espaço err, branco entre palavras ou outros elementos da informação.

— Inscreva apenas um símbolo (letra, algarismo, etc ) em cada espaço demarcado.

— No preenchimento áo "MOTIVü DO REQUERIMENTO", usar somente a expressão aplicável, constante da tabela de
motivos do requerimento, sem alterá-la.

TABELA DE MOTIVOS DO REQUERIMENTO

(USE EXATAMENTE UMA DAS EXPRESSÕES ABAIXO) ^
CONSTITUIÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL

ABERTURA DE FILIAL (OU AGÊNCIA OU SUCURSAL OU OUTROS)

PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL
CANCELAMENTO

ENCERRAMENTO DE FILIAL (OU AGÊNCIA OU SUCURSAL OU OUTROS)
ALTERAÇÃO DE DADOS DA FILIAL (OU AGÊNCIA OU SUCURSA^vílU OUTROS)
ANOTAÇÃO DA MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SEDE
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÒMICAj
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE CAPITAL
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO E CAPIJAL
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO
ANOTAÇÃO DA MUDANÇA
ANOTAÇÃO DA
TRANSFERÊNCIA DA SEDE^RA
INSCRIÇÃO.DA TRANSFQPENC

-i.

REÇO E ATIVIDÃ^'ECONÔMIC^-'
TIVIDAB^ ECON.ÕKrtIC
ALtgRAÇÃo bA /yfiVIDAO
IMI^^DÁS ACIMA)

UNfDAO^JIfl^lTEPE-RÀ ÇÃp
E DPCwItI^ÔíIJsIÍPADE DÀ F^l

áJl
PARA uso DA JUNTA COMERCIAL

Estado do Paraná
JUMTA COMERCIAL
Arquivado sob n2

0 7MAtl98C
i .;ecíslo singular eia

f.i r.iarjo.

Secretário Geral

cóo ito4a



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

ReceKa Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

NUMERO DE INSCRIÇÃO

79.194.239/0001-08

MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

AÍRTON LUIZ LIBARDI - ME

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

AV PORTO ALEGRE

CEP

85.750-000 i
BAIRRO/DISTRITO

NÚMERO

SN

MUNICÍPIO

PLANALTO

COMPLEMENTO

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 22/03/2013 às 07:54:41 /data e hora de BrasílíaL

Copyright Receita Federal do Brasil - 22/03/2013

Páaina; 1/1

http://www.receita.iazenda.gov.br/preparaiimpressao/ImprimePagina.asp 22/03/2013



município de planalto
CNPJN'' 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rliue.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 006/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: AÍRTON LUIZ LIBARDI

CNPJ N°: 79.194.239/0001-08

ENDEREÇO: AVENIDA PORTO ALEGRE

MUNICÍPIO: PLANALTO

FONE: (46) 3555-1120

EST.: PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N"

006/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

w
Planalto/PR, 02 de Abril de 2013,

/)

TON LUIZ LIB

1.808.067 SSP/PR CPF: 284.99Í2.189-91

CARGO: EMPRESÁRIO

^79.184.239/0001-08^
AÍRTON LUIZ LiBARDI

AV. PORTO ALEGRE, s/N
CENTRO

85750-000-PLANALTO - PR J



ruHÃti''

município de planalto
CNPJN'' 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 006/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: AÍRTON LUIZ LIBARDI

CNPJ N°: 79.194.239/0001-08

ENDEREÇO; AVENIDA PORTO ALEGRE

MUNICÍPIO: PLANALTO

FONE: (46) 3555-1120

EST.: PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 006/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/PR, 02 de Abril de 2013.

OME

2.189-91

CARGO: EMPRESÁRIO ̂ 9.194.239/0001 "OS"'
AÍRTON LUIZ LIBARDI

AV. PORTO ALEGRE, E/N
,  CENTRO
I  857504100-PLANALTO . PR J



•ÍLÍííÍlT?

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 006/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: RLINE TELECOM LTDA- ME

CNPJ N° 13.500.755/0001-05

ENDEREÇO: RUA PIO XII, 610

MUNICÍPIO: PÉROLA D'OESTE

FONE; (46) 35561050

EST. PARANÁ

O representante legal da empresa DANIELA ROGERl

BARETTA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 006/2013, instaurado pelo Município de

Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de

21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende

recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da

fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência,

com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data 02/Abril/2013

ViíOME: DANIELA ROGERJ BARETTA

RG/CPF-8.555.414-0

CARGO - GERENTE



município de planalto
CNP/JV" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-rnail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 006/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: AÍRTON LUIZ LIBARDI

CNPJ N": 79.194.239/0001-08

ENDEREÇO: AVENIDA PORTO ALEGRE

MUNICÍPIO: PLANALTO

FONE: (46) 3555-1120

EST.: PARANÁ

O representante legal da empresa AÍRTON LUIZ LIBARDI,

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

CONVITE N° 006/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara na

forma e sob as penas impostas pela Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de

1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da

decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação,

renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase

habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o

curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de

proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/PR, 02 de Abril de 2013.

NOME: AÍRTON LT ARDI

1.808.067 SSP/PR CPF: 284

CARGO: EMPRESÁRIO

.92^89-91

^9.194.239/0001-08^
AÍRTON LUIZ LIBARDI

I

iw-

AV.PCRTO ALEGRE, e/N
CENTRO

85760-000-PLANALTO - RR J



município de planalto
CNPJN" 76MQ,52€/0m-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.conLbr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N" 006/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL; GIACOBBO E CIA LTDA

CNPJ N°: 77.404.713/0001-45

ENDEREÇO: AV.BRÜNO ZUTTION, 3116-CENTRO FONE: 46-3543-1170

MUNICÍPIO: REALEZA EST: PARANÁ

O representante legal da empresa Evandro Giacobbo, na
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de
CONVITE N° 006/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara na
forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de
1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da
decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação,
renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase
habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o
curso do procedimento licitatório, passando-se á abertura dos envelopes de
proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Realeza-PR 25/03/2013

NDME.

RG/CPF: 017.055.969-

CARGO: Sócio Gerente!



Comasil GIACOBBO E CIA LTDA

Av.Bruno Zuttíon n 3116 - Realeza - Pr - cep 85770-000
CNPJ 77.404.713/0001-45 Insc.Est. 33200520-08

Fone - (46) 3543-1170 e-mail: comagil@comagil.com.br

CONVITE N® 006/2013

ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇO

RAZAO SOCIAL: GIACOBBO E CIA LTDA

CNPJ N°: 77.4O4.713/0001-45

ENDEREÇO: AV.BRUNO ZUTTION, 3116-CENTRO FONE: 46-3543-1170

MUNICIHO: REALEZA EST: PARANÁ

LOTE: 1

>m Nome do produto Quant Unidade Preço
unitário

Preço total

1 Ar condicionado potência 12.000 BTUs, modelo
Sptit, ciclo quente e frio, fabricação nacional,
funções: climatiza/refrigera/desumidífica, 3
velocidades (baixa, média, alta) controle remoto,
painel digitai, compressor rotativo, saída de ar
frontal resfriamento rápido, alimentação 220v,
instalação completa (suporte, fiação elétrica,
tubulação, isolação, disjuntores individuais) e
garantia total 2 anos marca brtze /komeco

10 UN 1.390,00 13.900,00

TOTAL 13.900,00

Validade da Proposta: 60 Dias
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Realeza-PR 02/04/2013

JT^-

r  'i r\ t A f

L í . i ..

. 1
.. c-l ui.:.

Av. Crur.o Züitio:;, J!:.5

Ceutro

" Realcsii Ppn

^NÕMÈf^^ãro^íaSobbo
RG/CPF: 017.065^69-67

CARGO: Swáo Gerente



(  Município de Planalto ^
Convite 6/2013

PROPOSTA DE FORNECIIVIENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página 1

CNPJ: 13.500.755/0001-05 Fornecedor: RLINE 7H.EC0M LTDA IVE

Bidereço : RUA P1OXIÍ610 SALA - CENTRO - PÉROLA DO OESTHPR - CBP 85740-000

Inscrição Estadual: 9055486031 Contador:

E-maii: dani@rííne.corribr

Telefone: 3556-1050 Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: ROSAURO LEANDRO BARETTA CPF: 030.462.089-01

Bidereço representante: TRAVESSAALBAN0DREY61 -CENTRO-FLANALTO/FR-CB'85750-000

E-mail representante: rosauro@rline.conibr

Banco: Agência:

Lote: 001 Lote 001

N^ltem Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid.

RG: 39666367

Conta:

Preço Máximo Marca

Telefone representante: 46 84014560

Data de abertura:

Preço Unitário Preço Total

001 Ar condicionado potência 12.000 BTlis, modeio Spiit,

ciclo quente e frio. fabricação nacional, funções: climatiza/refrigera/desumidifica. 3

velocidades (baixa, média, alta) controle remoto, painel digital, compressor rotativo, saída de ar
frontal resfriamento rápido, alimentação 220v, instalação completa (suporte, fiação elétrica,
tubulação, isoiação, disjuntores individuais) e garantia total 2 anos

002 Mcrocomputador, processador mínimo de 1.8 GHZ 1MB Cache 2 núcleos,

placa mãe mínimo com 2 siots de memória DDR3, memória mínima 2GB DDR3, HD mínimo
320 GB, gabinete mínimo 1 baía, monitor LCD mínimo 17 polegadas, gravador CD/DVD, kit

gabinete (teclado, mouse, cx de som)

Validade da proposta; 60 dias

ftazo de entrega: 15 dias

10,00 UN

2,00 UN

1.500,00

1.023.84 NTC

0,00

990,00

0,00

PREÇO TOT>ÍL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

1.980,00

1.980,00

1.980,00

RLINETELECOM LTDA IVE

CNPJ; 13.500.755/0001-05

esProposta - Versão: 1.1.2.2 01ÍW201310:09:41



( (Município de Planaito

Convite 6/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página: 1

CNPJ: 79,194.239/0001-08 Fornecedor: AÍRTON LUIZ LIBARDÍ

Bidereço : AV. FORTO ALEGRE 1139 SALA - NOSSA S. DELOURDES - FLANALTO/PR- CEP85750-000

Inscrição Estadual: 3340049615 Contador: SERAFÍMTOVO

E*mail:

Telefone: 3555-1120 Fax: Celular:

Telefone contador: (46) 35551485

Representante: AÍRTON LUIZ LIBARDI CPF: 284.922,189-91

Bidereço representante: AV. PORTO ALEGRE S/N - PLANALTO/FR-CEP 85750-000

E-mail representante:

Banco: Agência:

Lote : 001 Lote 001

RG: 1,808.067

Conta:

Telefone representante: 46-3555-1120

Data de abertura:

N° Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

001 Ar condicionado potência 12.000 BTUs, modelo Split,

ciclo quente e frio, fabricação nacional, funções: climatiza/refrigera/desumidífica, 3

velocidades (baixa, média, alta) controle remoto, painel digital, compressor rotativo, saida de ar
frontal resfriamento rápido, alimentação 220v. instalação completa (suporte, fiação elétrica,

tubulação, isolação, disjuntores individuais) e garantia total 2 anos

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 15 dias

10,00 UN 1.500,00 KOMEKO

AÍRTON LUIZ LIBAR

CNPJ: 79.i94.2k/OOOX-O8

1.394,00

PREÇO TOTW. DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

13,940,00

13.940,00

13.940,00

^9.194.239/0001-08^
AÍRTON LUIZ LiSARDI

AV. PORTO ALEGRE, s/N
CENTRO

I  85750-000-PLANALTO - PR [

esProposta-Versão: 1 1,21 0204/2013 07 34 CS





Município de Planalto -2013

Classificação por Fornecedor

Convite 6/2013

Página 1

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marea Preço UnitártQ F^eço Total Sd

Fomecedon 601-7 GIACOBBO&CIA.LTOA.

LoteOOl-Lote 001

001 81S3 Ar condidonadopctencia 12000 BTUs, modelo

CNPJ: 77/404.71310001-45 Telefona

UN 10,00 Habilitado KOMEKO

Status Habilitado 13000.00

13000,00

1.360.00 13900,00

Fomeoedon 9867-1 RLINETB.ECOMLTOA.

LoteOOl-Lote 001

002 6184 MicfocompulaJcr, processador ninimodel.BGH

CNPJ: 13S0O.7SSr00O1-a5 Telefona Status Habilitado

UN 200 Habllibcb NTC 060.00

1.99000

1.98000

1.980,00 •

VALOR TOTAL:

Emitido por: ALEX SCHERER, na versflo: 5101 x
021041201306:11:06



( Município de Planalto - 2013
Mapa da Licitação

Convite 6/2013

}

P^lna 1

Data abertura: 02/04/2013 Data julgamento: 02/04/2013 Data homologação:

Produto UN. Quantidade

CNPJ:79.194.23aa»1-08

Preço Marca

CNPJ;77.404.713«»1-45

fteço Marca

CNPJ: 13500.755(0(01-05

Preço Marca

Lote 00t> Lote 001

001 Ar condicicnadopcterviallCCOEiTU

002 Mlcrocorrçulada, processador mnirra

TOTAL GERM. 00 FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

UN

UN

10,00

2.00

1.394,00

000

KOMEKO 1.30OOO* K0MB<0

000

13.900,00

0.00

99000

1.96000

NTC

CNPJ: 79.194.2390001-06 ■ AÍRTON LUIZ UBARDl

CNPJ: 13500.^5(0001.05 - RUNETB^CXíM LTDA

CNPJ: 77.404.713(0001-45 - GIAC0B80&CIA. LTDA.

FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Empate EME-En^ateME

Erritido per: ALEXSCHERER, na\efs3o' 5101 x 02/04/2013 OaiQSf
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EDITAL CONVITE N° 006/2013

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
DAS PROPOSTAS

Aos dois dias de abril de 2013 às nove horas, na sala de reuniões, desta

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2013, reuniram-se para procederem ao

recebimento, abertura e Julgamento das propostas de habilitação e preços

referente a CONVITE N° 006/2013, que trata da seleção de proposta para a

contratação de empresa visando a aquisição de ar condicionados e

microcomputadores, destinados a Secretaria de Educação deste Município de

Planalto. Tendo como valor máximo a importância de R$ 17.047,68

(dezessete mil, quarenta e sete reais e sessenta e oito centavos). Iniciada a

reunião constatou-se que 07 (quatro) empresas receberam convite, sendo

elas: CELINTON RODRIGO SCHMANOSKI, SOM E INFORMÁTICA

OBALSKI LTDA., RLINE TELECOM LTDA., FÁBIO LUIS LEVISKI, CLACI

FATIMA RAMBO, AÍRTON LUIZ LIBARDI E GIACOBBO & CIA LTDA. Sendo

que as empresas CELINTON RODRIGO SCHMANOSKI, SOM E

INFORMÁTICA OBALSKI LTDA., FÁBIO LUIS LEVISKI e CLACI FATIMA

RAMBO, não manifestaram interesse em apresentar documentação para

participar do certame Hcitatório. Em seguida, procedeu-se à abertura dos

envelopes n° 01 contendo documentação de habilitação, e após analisar

minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora declarou 03 (três)

empresas devidamente habilitadas, quais sejam, AÍRTON LUIZ LIBARDI,

RLINE TELECOM LTDA. E GIACOBBO & CIA LTDA. Na seqüência, após as

proponentes recusarem expressamente quanto ao direito de interpor com

recursos, pertinente a fase de habilitação, procedeu-se abertura dos

envelopes n° 02 contendo propostas, onde constatou-se que consagraram-se

vencedoras e posteriormente serão fornecedoras dos seguintes itens as

empresas subsequentes:

GIACOBBO & CIA. LTDA.

Lote Item Objeto Marca Unid. Quant. Preço unit. Preço total

1 1 Ar condicionado potência
12.000 BTUs, modelo Spllt,
ciclo quente e frio, fabricação

Komeko UN 10 1.390,00 13.900,00



nacional, funções,
climatiza/refrígera/desumidifica,
3 velocidades (baixa, média,
alta) controle remoto, painel
digital, compressor rotativo,
saída de ar frontal resfriamento

rápido, alimentação 220v,
instalação completa (suporte,
fiação elétrica, tubulação,
isolação, disjuntores
individuais) e garantia total 2
anos

TOTAl_ 13.900,00

RLINE TELECOM LTDA.

Lote Item Objeto Marca Unid. Quant Preço unít. Preço total

1 2 Microcomputador, processadoi
mínimo de 1.8 GHZ 1MB

Cache 2 núcleos, placa mãe
mínimo com 2 slots de

memória DDR3, memória
mínima 2GB DDR3, HD

mínimo 320 GB, gabinete
mínimo 1 baía, monitor LCD
mínimo 17 polegadas,
gravador CD/DVD, kit gabinete
(teclado, mouse, cx de som)

NTC UN 02 990,00 1.980,00

TOTAL 1.980,00

o critério de julgamento adotado foi o de menor preço por item. A entrega

correspondente ao objeto acima mencionado será efetuada total na Secretaria

de Educação, deste Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias úteis

após o recebimento da solicitação de entrega. O pagamento será efetuado de

acordo com a entrega dos objetos, e em até 15 (quinze) dias após o

recebimento da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is). Para fins de assinatura do

Termo Contratual o Município de Planalto, convocará o adjudicatário dentro

do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de homologação e

adjudicação dos objetos, sob pena de decair o direito à contratação. O prazo

de vigência do contrato será até o dia 30/06/2013. Nada mais havendo a

tratar, encerrou-se a presente em única via que depois de assinada será

remetida ao executivo para homologação.

LUIZ CARÍ 5 BONI

Pres/fl te
747.491 9-20

MARIÇAKRUGER
lembro

310.216.890-68

tí

BARETTA

Rline Telecom Ltda.

ROBERTO ALCpYSíÒI
GOERGEN \J
Membro

040.368.469-22

AÍRTON L

Aírton Lu



município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-ntail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE N'' 006/2013

OBJETO: Aquisição de ar condicionados e microcomputadores, destinados a

AÍRTON LUIZ LIBAR Dl

Classificação Lote Item Objeto Valor do item

2 1 1 Ar condicionado potência 12.000 BTUs,
modelo Spllt, ciclo quente e frio, fabricação
nacional, funções:
climatiza/refrlgera/desumidifica, 3 velocidades
(baixa, média, alta) controle remoto, painel
digital, compressor rotativo, saída de ar frontal
resfriamento rápido, alimentação 220v,
instalação completa (suporte, fiação elétrica,
tubulação, isoíação, disjuntores individuais) e
garantia total 2 anos

13.940,00

GIACOBBO & CIA. L'roA.

Classificação Lote Item Nome do produto/serviço Valor do item

1 1 1 Ar condicionado potência 12.000 BTUs,
modelo Split, ciclo quente e frio, fabricação
nacional, funções:
climatiza/refrigera/desumidifica, 3 velocidades
(baixa, média, alta) controle remoto, painel
digital, compressor rotativo, saída de ar frontal
resfriamento rápido, alimentação 220v,
instalação completa (suporte, fiação elétrica,
tubulação, isolação, disjuntores individuais) e
garantia total 2 anos

13.900,00

RLINE TELECOM LTDA.

Classificação Lote Item Nome do produto/serviço Valor do item

1 1 2 Microcomputador, processador mínimo de 1.8
GHZ 1MB Cache 2 núcleos. placa mãe
mínimo com 2 slots de memória DDR3,

memória mínima 2GB DDR3, HD mínimo 320
GB. gabinete mínimo 1 baia, monitor LCD
mínimo 17 polegadas, gravador CD/DVD, kit
gabinete (teclado, mouse, cx de som)

1.980,00

LUIZ CARlOS
Presiaente

747.491)029-20

MARI ^
■" 5m

310.216.

RUGER
fe ro
890-68

Planalto-Pr, 02 de abril de 2013.

AL9/«?SIJ^
GOERGEW ^

Membro
040.368.469-22



município de planalto
CNPJN" 76,460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline.com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAFtANÁ

PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N° 006/2013

O presente Processo de Licitação n° 006/2013, na modalidade de

Convite, pelo critério menor preço por item, referente à aquisição de ar

condicionados e microcomputadores, destinados a Secretaria de Educação deste

Município de Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório,

que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei n° 8.666/93, LC

123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr.

Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, adjudicando

aos vencedores os respectivos objetos.

Planalto-Pfv, 04 de abril de 2013

TRIQ

fBtCA

OAB/PRl N° 40209
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município de planalto
CNP/N" 76A60.52^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Convite n° 006/2013, cujo objeto é a aquisição de ar condicionados e

microcomputadores, destinados a Secretaria de Educação deste Município de

Planalto, em favor das empresas GIACOBBO & CIA. LIDA. E RLINE TELECOM

LIDA., e em conseqüência ADJUDICA os objetos em favor das mesmas para que

produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 09 de abril de 2013

MARliON FERNANDO KUHN

PI^ÈFEITO MUNICIPAL



tlANAUS

município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 031/2013
CONVITE N" 006/2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Giacobo & Cia Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: GIACOBO & CIA. LTDA. inscrita no CNPJ sob n°
77.404.713/0001-45, com sede à Av. Bruno Zuttion, n° 3116, Centro, Município de
Realeza, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr. EVANDRO GIACOBBO,
brasileiro, casado, empresário, portador do RG sob n° 4.545.476-2 SSP/PR. e do CPF
n° 017.055.969-67, residente e domiciliado na Rua Soares Raposo, n° 3654, Centro,
Município de Realeza, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de ar condicionado, destinado a Secretaria de Educação deste Município de
Planalto, tudo conforme a seffliir:
ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 10 UN Ar condicionado potência 12.000
BTUs, modelo Split, ciclo quente
e frio, fabricação nacional,

funções:
climatiza/refrigera/ desumidifica,
3 velocidades (baixa, média, alta)
controle remoto, painel digital,
compressor rotativo, saída de ar
frontal resfriamento rápido,
alimentação 220v, instalação

completa (suporte, fiação elétrica,
tubulação, isolação, disjuntores
individuais) e garantia total 2
anos.

KOMECO 1.390,00 13.900,00

TOTAL



ÇuSÍlT?

município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE 006/2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos reais.), daqui
a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Único - A entrega correspondente ao objeto acima

mencionado será efetuada total na Secretaria de Educação, desta Prefeitura
Municipal, e em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da solicitação de
entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a
entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos oriundos da Resolução CD/FNDE n° 029/2012,

dbnta da despesa Funcional programáticâ Úéstiháção dé recurso i

941 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.000128

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto

do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções;
c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as con^ões de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 30/06/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obsj^nte^ualquer
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mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 09 de abril de 2013

w

TRATANTECON

TESTEMUNHAS:

Oídecir Campos
RC 6045.397-7

CPF990.135.769-15

CONTRATADA

rlMKhMrr

CPF 310.219.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 030/2013
CONVITE N° 006/2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Rline Telecom Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, rf 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA RLINE TELECOM LTDA. inscrita no CNPJ sob n^
13.500.755/0001-05, com sede à Av. Brasil, n° 1108, Centro, Murücípio de Pérola D'
Oeste, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr^. DANIELA ROGERI
BARETTA, brasileira, casada, empresária, portadora do RG sob n° 8.555.414-0
SSP/PR. e do CPF n° 055.920.189-32, residente e domiciliada na Travessa Albano
Drey, n° 061, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de microcomputador, destinado a Secretaria de Educação deste Município
de Planalto, tudo conforme a seffliir:
ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 02 UN Microcomputador, processador
mínimo de 1.8 GHZ 1MB

Cache 2 núcleos, placa mãe
mínimo com 2 slots de

memória DDR3, memória

mínima 2GB DDR3, HD

mínimo 320 GB, gabinete
mínimo 1 baia, monitor LCD

mínimo 17 polegadas,
gravador CD/DVD, kit
gabinete (teclado, mouse, cx de
som)

NTC 990,00 1.980,00

TOTAL 1.980,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as p^-es^em todos os seus termos, as
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condições expressas no edital CONVITE N° 006/2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 1.980,00 (um mil novecentos e oitenta reais),
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Único - A entrega correspondente ao objeto acima

mencionado será efetuada total na Secretaria de Educação, desta Prefeitura
Municipal, e em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da solicitação de
entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a
entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos oriundos da Resolução CD/FNDE n° 029/2012,

- Contà da despesa" Funcional pro^àmlficá Déstmàçãò de recurso 1

941 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.000128

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto

do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções;
c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, diuante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
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quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei rf 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 30/06/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter

0b
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um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 09 de abril de 2013

TANTE ^ CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Oídecir Campos
RG6.045.397^7

CPF990.135.769'15

Kru^
osoMvo-r

12.490,309-9^
CPF 310.219.900-99
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PLANALTO

Pte FEITURA

DECRETO N* 3753 DE 12 DE ABRIL DE UIS.

Nomeia os membros para comporem o Conselho Gestor do Fundo de Habitação de
Interesse Social dá outras providSncfas.
MARLON FERNANDO KUHN, PREFBTO MUNIOFÍAL DE PLANALTO. Estado dO
Paraná, no uso de suas atrttxiçi es legais
DECRETA

Art i"-^íca nomeado os membros do Conselho Gestor do Rjndo de Habitação de
Interesse Social

Ivanete Lucía Dair/^noi Kutm-secretEria Muntcipai de Assistia Socid
JoséAdemarFiey-Secre&rla Municipal deAdmirnstração
Sllvana Cabral de Mâlo-Assistente Social

Pedro Mombach-Poder Legislativo
ademarCeconi-Secietana de Planejamento e supervisão
Paulo Sturmer-Rotary Clube
Glberto Carlos Furian-ACEP - AssociaçãoComeicial e Empresartd dePlaiaRo
Adentse Leandra GruUer CailinÉ-Assoclação de Bairros
Alcides Schlosser-Moradores de Bairros
Martno Rodrigues da Silva-Sindicdo dos Trabdhadoies Rurais
PaUo Sérgio Budtnguer-Cooperattva de H^>ttação
Art 2°-0 presente Decreto entrará em vigor na data de sua pubicação. revogadas as
dsposiçi es em contrário.
GABINETE DO PREFBTO MUNIORAL DE PLANALTO, aos doee dias do môsde abril
do ano de dois mil e tr^.
MARLON FERNANDO lOJHN

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

•CONVITT N^OISMIS

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, taz saber aos jnteiessados que cnn base na Ld n*
e.666/93. LC 123^2006de 14 de dezembro de 2006 edemais le^laçãoapUcáve) em sua
sede sAo a Praça São Francisco de Assis, 1583, torá realizar Ucteção na Modalidade
CONVITE sob n* 01»2013. conformedescrttoababco;
OBJETO; Contratação de empresa visando a execução de amptiação da unidade básica
do Centro de S^ide Municipal. Rua VereadM^ Júüo Skrzypczalc. n<* 742, Baiiro Nossa
SeiVrora de Lourdes. Município de Planato.
DATADAABERTURA: 24 de abril 062013- às 09:00 tioras.
Maiores Informaç) es junto ao Departamento de Ucttaçi es em horário de ecpedienle.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefdto Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

•PREGÃO PRESENaAL- N" 017/2013
O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNiaFWL DE SAÚDE DE PLANALTO, tez saber
aos interessados que com base na Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e suas ̂ teraçi es, subsWlartanente
à Lei Federal n* 8.666/93. suas aiteiaçi es. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislações aplicáveis, em sua sede sito a Praça São Ftaruisco de Assis, 1583.

- brárediza^ Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENClALsob n'017^13. cmtxme
descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de 60.000 {oitenta mil) litros de combustível, ttoo ÓLEO I^ESEL.
DATADAABERTURA: 26deabrtltíe2013-às 14TK) horas.

Maiores Intotmaçi es junto ao Departamento de Ucitaçi es em horário de expedierte.
MARLON FERNANDO KUHN

Pre^o Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÒRIO

CONVITE N® 006/2013

O MUNICIPIO DE PlJtNALTO. com base na Lei Federal 8.666/93. toz saber aos
Irteressabos que realize»! abertura de documentos e propostas de preços referente edfei
CONVITE N" 006/2013 de acoído com o abaixo descrita

OBJETO. Contratação de empresa visando a aquisição de ar condicionados e
microcomputadores, destinados a Secretaria de Educação deste Minlclplo de Planalto.
EMPRESA; Glacobo 5 Cia. Lida.

ITEM. 01.

VALOR. RS 13.900,00 ̂ reze mil e nwecentos reais)
EMPRESA RlineTeiecom Ltoa.

ITEM 02

VALOR TOTAL RS 1.980,00 (um ml novecentos e oitenta reais).
DATA 09 de abril de 2013
MAra.ON FERNANDO KUHN

Prefeito Munk:ipal

'  <ík4 '

HQMOLOGAÇÃOE ATOADdUDICATÕlUO

CONVITE N» 007/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal a666/g3. faz saber aos
Interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital
CONVITE N® 007/20Í3 de acordo com o abaixodescdto:

CSJETO: Contrtiação de empresa visando a aqiisição de blocos de concreto (paver).
destmados a melhona de Infraestiutoias do Município de Planalto.
EMPRESA: Casa bela indústria e Comércio de Telhas Ltda
ITENS. 01.0203,04.

V/U.OR RS 47.750.00 (quarenta e sâe mil e setecentos e cinqüenta reais)
DATA: 12 de abni de 2013

MARLON FERNANDO lOJHN

PiefelD Municipal J
4

TEtOMO DB HOMOUSOAÇÃO

PREGÃO PRESENOAL N® 012/2013
O Prefeito do Município de Ran^o. Estado do Parará, considerando o parecer do
Pregoein) e equipe de apdo. de conformidade ccvn aATA de Sessão Pública de Pregão
Presenciai íf 012/2013. lavrada em 03 de abril de 2013, HOMOLOGO o resultado final
do Processo Licttatóiio. na modalldaâe Pregão Presenciai. Tipo Menor Preço por Lote de
acordo com o abatxodescrita

OBJETO. Contratação de empresa especializada para prestação de senrtços de coleta.
recicl^iem, transporte e destinação Arei do lixo hospitalar para a Secr^aria de Saúde
deste Municipto de Planalto.
EMPRESA Spletmann & Spieimam Ltda
VALOR TOTAL RS 30.100.00 (trinta rrdi ecem reais).
DATA; 10deabril de2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Muntcipai

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 012/2(^3 DE 19 DE MARÇO DE 2013

LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Pregoeiro do Mmicfpio de Planalto. Estado do
Paraná, tumeado pela PcKtarla n®. 0C2/2013. de 03 dejaneiro de 2013. em cumprimento
à Lei Federal de rP 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de
26/0&2007e substdtoriamente pela Lã n*. 6666de 21 de junho de 1993 e suas posfedores
alterações e legislação correlata. TORNA PÚBUCO, o resultado Público de Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE. reíerente:

EDITAL OE UCITAÇÃO-MCDALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N* 012/2013

1. Objeto da Ucilação
Contratoçãode empresa especializada para prestação de serviços de coleta, reciclagem,
transporte e destinação flnal do lixo hospitalar para a Secretaria de Saúde deste Municipio
dePianatto.

2. Empresa Particlp<nte:
2.1 SRELMANN &SPIELMANN LTDA
Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora:
3.1 SPIELMANN & SPfELMANN LTDA.. pessoa jirídlca. com Inscrição no CNPJ N®
O7.0're.504jD00l-10. com sua sede soclal à Estrada Principal, s/n®. Linha São Roque.
Município de Dois Vizinhos. Estado de Paraná, classincada em 1® lugar, totalizando o
importe de RS 30.100,00 (trinta mil e cem reais).
4. OatadaAbertira:

A Ucttaçáo Pregão Presencial rf 012/2013 de 19 de março de 2013. teve sua abertura
em leurtão realizada pelo Pregoeiro no dia 03 de abill de 2013 às 09.00 horas, na sala de
rewtões da Prefeitura Munictoti de Ranalto, Estado do Parartá. na Praça São Francisco
de Assis. 1583, Centra

PianaSo. Estado do Paraná, em 03 de abril de 2013
LUIZ CARLOS BONl

Pregoeiro

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 6.666m. faz saber aos
Interessados que realizou sessão púbOca para apreciação da documentação referente
edital CONVITE N' 00^13 de acordo com o at>alxo descrito:

OBJETO Contratação de empresa visando a execução de ampliação da unidade básica
do Centro de Saúde Municipal. Rua vereador Júlio Slozypczak, n® 742. Bairro Nossa
Senhora de Lourdes. Município de Planano.
MOTIVAÇÃO: Conststou^ pela comissão de licitação que não houve manttestação de
quaisquerirteressados. em participardo r^erido certame, ficando ertão pcM-esse mollvo.
qual falta de participantes, declarada *0656113- a respectiva licitação.
DATA: 12 de abril de 2013

MARU3N FERNANDO KUHN

Prefeito Muntcipai

®0 rilM> OfteW AiilnMs EWranicamam csm CartttoBM
'*n PaMoIcr>-evl AMraoP-MtocftdsdaUunle^ls*'
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EXTRATO DE CONTRATO N»030/2013

Instituído petaRes«lu(ãa00.1<le 04 de Outubro.^ 2011

CONVITE N® 006/2013

DATA DA ASSIN ATIJ RA 09 de «Jíll de 2013

CONTRATANTE; Mifiicíplo de Plarelto
CONTRATADA RiineTeiecon Ltda

OBJETO; Contratação de empresa visando a aquisição de microcom(Ktacloi; desflnadoa
Secretaria de Educação deste Município de Planalto.
ITEM; 01.

VALOR. R$ 1 980,00 (um mil novecentos e oílenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA; 30/06/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 031/2013

CONVITE N®006;^013

DATA DA ASSIN ATURA; 09 de abril de 2013

CONTRAT/\NTE: Município de Planalto
CONTRATADA; Giacobo & Cia Uda.

OBJETO; Contratação de empresa visando a ac^tsiçãode ar condicionado, destinados
Secrelaila de Educação deste Município de Planalto.
ITEM. 01.

VALOR. RS 13.900,00 (treze mli e novecentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA; 30/06/2013
MAJÍLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

TRATO DE CONTRATO N" 032/2013

PREGÃO PRESENCIALN» 012/2013
DATADAASSINATURA 10de abril de2013

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA; Spielmann S Sptelmann Lida.
OBJETO. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta,
reciclagem transporte e destJnação final do lixo hospitalar para a Secretaria de Saúde
deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL; RS 30100.00 (trinta ml! e cem reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/125014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N* 033/2013

CONVITE N® 007/2013

DATADAASSINATURA: 12de abril de2013

CONTRATANTE: Miaiiclpio de Planalto
CONTRATADA; Casa bela Indústria e Comércio de Teitas Lida.

OBJETO. Contratação de empresa visando a aqilsfção de blocos de concreto (paver).
destinados a n^ihona de inlraestruluras do Municípiode Planalto.
ITeNS:01,Oa03.04.

VALOR: RS 47 750,00 (quarenta e sete mil e setecentos e cinqüenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/125013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

^ITftL DE CONVOCAÇÃO N® 01/685013.

M/\RLONFERNAftDOKUHN,PREFEITOMUNICIPALDE PL/mW.TO. EStadOdO Paraná,
no uso de suas atribuições legas. CONVOCA de acordo com a ordem de classificação
a candidata éf/rovada no Concurso Público, abaixo relacionada a comparecer Junto ao
Departamerto de Pessoal da Prefeltua Municipal, no prazo de 15 (quinze) dias a part r da
data da publicação do presente, munida da documentação exigida Editai 01/01/2010.
afim de tomar posse dos seu respectivo cargo.

Ncma Csgo Intoiçie CtauKcacáo

LSE CAAf>OSALEX<V«}RE SERVetTE 0099» 24"

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos quinze dias do mês de atKil
do ano de dois ml! e treze

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNiaPAL

Ano 11-Edição N* 0324 Pí^41/(^

PRANCHITA

PREFErrURA

AVISO DE LÍCITAÇÃO

PREGÃO PRESENCI/V-n ® 175013
O MUNICÍPIO DE PR/\NCHITA/PR por interm^lo de seu Ptegoeiro comunica
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, objeívéndo a
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS DE USO ÚNICO CONFORME PROCESSO
N® 25000211629201256 ORIUNDOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA A UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE DOMUNidPlO DE PRANCHITA/PR A abertura dos envelopes será
no dia 29 de abril de 2013. às 09h00mln. O Edital está disponível e pode ser retirado
diretamente na safado Departamento de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal de
Prancriita/PR, ccm endereçoàAv. SlmãoFaquinello, 364, centro, no hcránode expediente
daPrefeitura Municipal, das07fi30mlnàs Iin30mln edas iShOOmin às I7h00mln. de 2® a
6* feira. Informações pelo fone/facc (46) 35401122
Pranchita, 11 de abril de 2013.

Antonio Joâ Padiha

Piegoeíro

AVISO DE LICITAÇÃO

PregãoPfBsenciain.® 18/2013 •
O MUNICÍPIO DE PRANCHITA/PR por Intermédio de seu Pregoeiro comunica que
reatizará iicitaçâo-modalklade Pregão Presenciai, objetivando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA (PESSOA JURÍDICA) PARA PRESTAR SERVIÇO DE MANUTENÇÃO.
UMPEZA. SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E REGULAGEM DE BOMBAS INJETORAS
DA FROTA MUNICIPAL A aberttira dos envelopes será no dia 30 de abril de 2013. às
09h00mln. O Edital está disponível e pode ser retirado diretanente na sala de licitaçi es.
no prédo da Prefeitura Municipai de Pranctitta, com endereço àAv Simão Faquinelio.
364, centro, no horâlo de expediente da Prefeitura Municipal de Pranchita das 07h30mln
âs Iih30min e das I3h0amln às I7h00min. de segunda a sexta-feira inlormaçi es pao
fone/lax (46)3540 1122
Pranchita. 12 de abril de 2013.

Anionlo Joei Padiha

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Em atenção ao oficio n.® 8 expedido pela Comissão Permanente de Licitação em
05/04/2013, analisando o teor dos documentos acostados ao preseríe processo de
Chamamento Público n.® 2/2013, conclui-se que o processo tramitou e seguiu os ditames
da legislação pertinente e do ato convocatóno. Portanto. HOMOLOGO o processo de
Chamamento Público n ® 2/2013, que tem por ot}jeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
AUMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMiUAR E EMPREENDEDOR FMfliUAR RURAL
P/yRAATENDERÃO PROGRAMASPNAE (PROGRAMANACIONALDEAUMENTAÇÂO
ESCOLAR). PARA AS ESCOLAS MUNICíP/MS DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS
SÉRIES INICIAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL ADJUDICO O reSUttadO ao
proponente vencedor, relacionado na ata da sessão púbica lavrada em 04 de abril de
2013. Per fim, saliento que o valor toSi gasto com a presente licitação é de RS 14.108.00
(quatorze mil, cento e oito reais). Dè-se ciência aos trleressados. observadas as
prescrtçi es legais pertinentes. GabinetedoPrefeitodo Município de Pranchita Estado do
Paraná, em CS de ̂rti de 2013.

MARCOS MICHELON

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO ■'

PREGÃO PRESENQAL n ® 015013- FHF
A FUNDAÇÃO HOSPIT/UAR DA FRONTEIRA- FHF por Intermédio de sua Pregoeira
comunica que realizará licitação, na modalidade meoAo PREsettM.. objetivando a
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E tlAATERI/SlS DE CONSUMO FARA A FUNDAÇÃO
HOSRTALAR DA FRONTEIRA. Aabertuia dos envelopes será no dia 02 de maio de 2013. às
OShOOrrin. O Eâtel está disponível e pode ser retitado diretamente na sala de licitaçi es.
no prédo da Prefeitura Municipal de Pranchita. cnn endereço à Av. Simão Faquinello.
364. centro, no horário de expediente da Prefeitura Municipal de Pranchita. das 07h30mln
às Iih30min e das I3h00 às 17hOO. de 2® a 6* tetra, informações pelo fone/fax (46) 3540
1122
Prancntta, 15 de abril de 2013. Suzi TaOana Bandeira
Piegoeira
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